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OBJETO 
registro de preços para futura e eventual aquisição de material de 
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EDITAL – BENS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 – BNC – BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS (www.bnc.org.br) 

 
Processo Administrativo nº 0000040600202026 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO 

DE JOAQUIM GOMES, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 12.262.739/0001-50, com sede na Praça Laurentino Gomes 
de Barros, JOAQUIM GOMES - Alagoas CEP 57980-000, por meio do 
Pregoeiro e equipe de apoio designados pela portaria nº 043/2026, de 17 de abril 
de 2026, da Excelentíssima Senhora Prefeita, realizará licitação, para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023, do Decreto nº 274, de 26 de março de 2024 e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro 
de preços para futura e eventual aquisição de material de construção em geral, 
destinados ao atendimento das demandas institucionais das diversas 
Secretarias do Município de Joaquim Gomes/AL, conforme condições, 
quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 
seu interesse. 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
3.3. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de 
atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular através do Sistema BNC - BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS, disponível no endereço eletrônico: https:// www.bnc.org.br. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

http://www.bnc.org.br/


 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

3.5.   A obtenção do benefício da Lei Complementar nº 123, de 2006 fica limitada 
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.7. Não poderão disputar esta licitação: 
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 



 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4. será também aplicado ao 
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto 
básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e 
programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação 
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 



 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido 
no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 
e 7.12.1 deste Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que: 
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021: 
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 



 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o 
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem 
a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a 
fase de envio de lances. 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 
valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, sendo vedado: 
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior 
desconto. 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 



 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário e total do item; 
5.1.2. Marca; (Caso o produto ofertado possua marca que identifique o 
licitante, deverá ser informada a expressão “MARCA PRÓPRIA) 
5.1.3. Fabricante/Modelo; (Quando Solicitado no Edital ou Termo de Referência)  
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 
licitante. 
5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação. 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 
a contar da data de sua apresentação. 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 
licitações públicas; 



 

5.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços 
máximos previstos no item 4.9. 
5.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas 
da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste 
Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 
o Pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo maior percentual de desconto da tabela 
SINAPI/ORSE. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual 
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema 
6.8. 5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta será nos termos do art. 57 da Lei 
Federal 14.133/2021. 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 



 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 
dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá 
optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 
apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os 
das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 



 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 
sessão e eventuais prorrogações. 
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições 
definidas no item 6.13, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores 
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos 
e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o 
subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema 
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 
6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários.   
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 



 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 
de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 
ordem: 
6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 
6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 
no território do Estado em que este se localize; 
6.21.2.2. empresas brasileiras; 



 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de 
local de entrega ou de acondicionamento, tamanho do item ou qualquer outro 
motivo. 
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 
6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 
prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.2. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF;   
7.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 



 

7.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.6. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.8. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.9. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
7.10. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso 
atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
7.11. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se 
faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.7 deste edital. 
7.12. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
7.13. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime 
de dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as 
licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou 
convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 
Administração: 
7.14. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização 
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se 
exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados 
por cada licitante/contratado. 
7.15. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.15.1. contiver vícios insanáveis; 
7.15.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 
7.15.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
7.15.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 



 

7.15.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
7.16. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
7.16.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
7.16.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.16.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 
7.17. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, 
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.17.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global 
ou empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
7.17.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 
sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação 
de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
7.17.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime 
de execução. 
7.17.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta 
for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
7.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.19. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 
em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação 
de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.20. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
7.20.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 
7.20.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 



 

7.21. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
7.22. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.23. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
7.24. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 
7.25. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.26. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 
exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 



 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em original ou por cópia. 
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 
abrangidos. 
8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando 
a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 
8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 
único). 
8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do pregoeiro. 
8.13. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação 
de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 



 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 
39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.13.1. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.13.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 
Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
8.14. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 
ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.14.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede 
de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
8.14.2. complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 
8.15. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
8.15.1. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 
contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
8.15.2. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.2. 
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015). 
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
9. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
9.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 



 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (como carta-contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço), sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 
9.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
9.3. Antes de formalizar o Termo de Contrato ou emitir o instrumento 
equivalente, a  Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a 
regularidade fiscal exigida na licitação, bem como ao SICAF, ao Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas – CNEP para identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, juntando aos 
autos as respectivas certidões negativas. 
9.4. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
9.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 
9.6. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo 
de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e 
nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor. 
9.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 
subitem anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
9.7.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; 
9.7.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 
de melhor condição. 
9.8. A regra do subitem 9.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na forma do subitem acima. 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá 
o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no sistema de registro de preços. 
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 
Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
10.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
10.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 
o registro: 
11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
ou fornecedores registrados na ata. 
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 
que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original. 
11.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 



 

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 
11.462/23. 
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 
observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada 
a negociação de melhor condição. 
12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 
o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão; 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 
inferior a 30 (trinta) minutos. 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 
17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais 
será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 



 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente.  
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados, que deverão solicitar por meio do endereço eletrônico: 
comissaodecontratacaojg@gmail.com 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa:  
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a 
durante o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação;  
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou  
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital;  
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
13.1.5. fraudar a licitação 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 



 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 
sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
13.2.1. advertência;  
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial.  
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a 
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 
e 13.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 



 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração 
Pública. 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 
forma eletrônica, pelo sistema do BNC (www.bnc.org.br) 
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 



 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do 
processo de licitação. 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame.  
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico joaquimgomes.al.gov.br 
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
15.11.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
15.11.3. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 
15.11.4. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 
15.11.5. ANEXO IV - Valores Máximos Admissíveis 
15.11.6. ANEXO V – Declaração Unificada. 

Joaquim Gomes/AL, XXXXX de XXXXX de 2026. 



 

 
 
 

Rita de Cássia Cavalcante Andrade de Morais 
Prefeita 

 
 
 

Walter S. V. Carvalho 
Pregoeiro 

 
ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
(Lei Federal nº 14.133/2021, art. 6º, inciso XXIII, alíneas “a” a “j”) 

 
1. PREÂMBULO 

1.1. O presente Termo de Referência possui como finalidade estabelecer as 
diretrizes, especificações técnicas e condições necessárias para a aquisição de 
materiais de construção, destinados ao atendimento das demandas da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Joaquim Gomes/AL. 

1.2. Este documento foi elaborado com base nos elementos constantes do 
Estudo Técnico Preliminar, em conformidade com as disposições da Lei nº 
14.133/2021, e tem por objetivo subsidiar a realização deste procedimento 
licitatório, assegurando a adequada definição do objeto, a seleção da proposta 
mais vantajosa e a eficiente execução contratual. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. A presente contratação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Gestão 
Pública do Município de Joaquim Gomes/AL, a serem fornecidos de forma 
parcelada, conforme necessidade da Administração. 

2.2. Os materiais abrangem insumos utilizados em serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de bens imóveis públicos, bem como em intervenções de 
pequeno porte na infraestrutura urbana, incluindo, mas não se limitando, a 



 

materiais de alvenaria, pintura, acabamento, elétricos, hidráulicos, equipamentos 
de proteção individual e ferramentas auxiliares. 

2.3. A contratação será realizada mediante procedimento licitatório na 
modalidade pregão eletrônico, preferencialmente pelo Sistema de Registro de 
Preços, com divisão do objeto em lotes, conforme agrupamento por afinidade 
técnica, sendo: Lote 01 – Materiais de Alvenaria, Pintura e Acabamento; e Lote 
02 – Materiais Elétrico-Hidráulico-EPI, conforme especificações e quantitativos 
a serem detalhados neste Termo de Referência. 

LOTE Descrição dos Serviços  Valor Estimado (R$) 
Percentual de desconto 
(%) média de cotação. 

01 MATERIAIS DE ALVENARIA, PINTURA 
E ACABAMENTO 

R$ 3.000.000,00 (três 
milhões). 

3,5% DESCONTO 
TABELA SINAPI/ORSE 

02 MATERIAIS ELÉTRICO-HIDRÁULICO-
EPI 

R$ 3.000.000,00 (três 
milhões). 

2,8% DESCONTO 
TABELA SINAPI/ORSE 

 

2.4. Do Órgão Gerenciador: 
2.4.1. Prefeitura Municipal de Joaquim Gomes. 

2.5. Órgãos participantes: 

2.5.1. Secretarias Municipais de Joaquim Gomes. 

3. NATUREZA DO OBJETO 

3.1. O objeto da presente contratação enquadra-se como aquisição de bens 
comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que 
os materiais de construção a serem adquiridos possuem padrões de 
desempenho e qualidade objetivamente definidos, sendo usualmente 
disponibilizados no mercado. 

3.2. Os bens a serem adquiridos são classificados como materiais de 
consumo, tendo em vista que se destinam à aplicação direta em serviços de 
manutenção e infraestrutura, sendo consumidos no uso ou incorporados às 
estruturas existentes, sem possibilidade de individualização patrimonial 
autônoma. 

3.3. Não se trata de contratação de serviços, inexistindo, portanto, 
fornecimento de mão de obra, dedicação exclusiva de pessoal ou qualquer 
vínculo de natureza trabalhista com a Administração. 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

4.1. A Ata de Registro de Preços decorrente da presente contratação terá 
vigência inicial de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura, nos termos do 
art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. A vigência da Ata poderá ser prorrogada por igual período, desde que 
comprovado que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, mediante justificativa formal e observância das disposições 
legais aplicáveis. 

4.3. A prorrogação deverá ser precedida de análise quanto à manutenção da 
vantajosidade, mediante verificação de preços de mercado, podendo a 
Administração, caso constatada a perda de economicidade, optar pela não 
prorrogação e realização de novo procedimento licitatório. 

4.4. Durante a vigência da Ata, a Administração não estará obrigada a 
contratar os quantitativos registrados, tratando-se de instrumento de caráter 
estimativo, destinado a viabilizar contratações futuras conforme a necessidade 
administrativa. 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS E DOS QUANTITATIVOS 

5.1. As especificações dos objetos, bem como os respectivos quantitativos a 
serem contratados, foram definidos com base nas necessidades da Secretaria 
Municipal de Gestão Pública, considerando a natureza das atividades de 
manutenção predial e intervenções em infraestrutura urbana. 

5.2. A relação detalhada dos materiais, contendo descrição completa dos 
itens, unidades de medida e quantitativos estimados, encontra-se consolidada 
no ANEXO I deste Termo de Referência, o qual integra o presente instrumento 
para todos os fins. 

5.3. As especificações constantes do ANEXO I foram elaboradas de forma 
objetiva e suficiente para permitir a adequada compreensão do objeto, 
assegurando a competitividade do certame e a padronização dos materiais a 
serem fornecidos. 

5.4. eventuais ajustes formais nas descrições ou quantitativos poderão ser 
realizados antes da publicação do edital, desde que devidamente justificados e 
sem alteração da essência do objeto, visando garantir maior precisão técnica e 
aderência às necessidades da Administração. 

6. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A presente contratação encontra-se devidamente fundamentada nos 
elementos técnicos e administrativos constantes do Estudo Técnico Preliminar – 



 

ETP, elaborado nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o qual demonstrou 
a necessidade da aquisição de materiais de construção para atendimento das 
demandas contínuas da Secretaria Municipal de Gestão Pública do Município de 
Joaquim Gomes/AL. 

6.2. O ETP evidenciou que a contratação é indispensável para assegurar a 
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos bens públicos, 
bem como para viabilizar intervenções de pequeno porte na infraestrutura 
urbana, evitando a descontinuidade das atividades administrativas e a 
deterioração do patrimônio público. 

6.3. Consta do referido estudo a análise das soluções disponíveis no mercado, 
tendo sido identificada como mais adequada a realização de procedimento 
licitatório para aquisição de materiais de construção, com modelagem 
compatível com a natureza da demanda, considerando a variabilidade do 
consumo, a diversidade de itens e a necessidade de fornecimento contínuo. 

6.4. O ETP também contemplou a definição dos requisitos da contratação, a 
estimativa de quantitativos, a análise de mercado, a estimativa preliminar de 
preços, a avaliação de riscos e a definição da forma de parcelamento do objeto, 
elementos que conferem suporte técnico à presente contratação. 

6.5. Dessa forma, a contratação encontra-se devidamente motivada e 
justificada sob os aspectos técnico, econômico e administrativo, estando em 
conformidade com as diretrizes de planejamento, eficiência e economicidade 
estabelecidas na legislação vigente, especialmente na Lei nº 14.133/2021. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO 

7.1. A solução proposta consiste na aquisição de materiais de construção 
destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Gestão 
Pública do Município de Joaquim Gomes/AL, estruturada de forma a assegurar 
o fornecimento contínuo e eficiente dos insumos necessários à execução de 
serviços de manutenção predial e intervenções em infraestrutura urbana. 

7.2. O ciclo de vida do objeto inicia-se com a seleção de fornecedores aptos 
a fornecer materiais em conformidade com as especificações técnicas 
estabelecidas, garantindo qualidade, durabilidade e adequação às finalidades 
pretendidas, conforme padrões usuais de mercado e normas técnicas aplicáveis. 

7.3. Na fase de fornecimento, os materiais serão entregues conforme 
demanda da Administração, observadas as condições de transporte, 
armazenamento e manuseio adequados, de modo a preservar suas 
características físicas e funcionais até o momento de sua utilização. 



 

7.4. A etapa de utilização compreende a aplicação dos materiais nas 
atividades de manutenção e execução de serviços, ocasião em que os insumos 
serão consumidos ou incorporados às estruturas existentes, contribuindo para a 
conservação, recuperação e melhoria dos bens públicos. 

7.5. Quanto à fase final do ciclo de vida, eventuais resíduos gerados a partir 
da utilização dos materiais deverão ser objeto de destinação ambientalmente 
adequada, observando-se as diretrizes legais e normativas aplicáveis, 
especialmente no que se refere à gestão de resíduos da construção civil e ao 
descarte de embalagens e insumos. 

7.6. A solução contempla, ainda, a necessidade de compatibilização entre o 
fornecimento dos materiais e a capacidade operacional da Administração, 
evitando aquisições excessivas, desperdícios e perdas decorrentes de 
armazenamento inadequado, em consonância com as diretrizes de 
planejamento e uso racional dos recursos públicos. 

7.7. Dessa forma, a solução adotada considera todas as etapas do ciclo de 
vida do objeto, desde a aquisição até a destinação final, assegurando eficiência 
na aplicação dos recursos, qualidade na execução dos serviços e observância 
dos princípios da sustentabilidade e da boa gestão pública. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Os materiais a serem fornecidos deverão atender integralmente às 
especificações constantes do ANEXO I, sendo obrigatoriamente novos, de 
primeiro uso, não sendo admitidos produtos recondicionados, usados, fora de 
linha ou descontinuados. 

8.2. Os produtos deverão estar em conformidade com normas técnicas 
aplicáveis, especialmente aquelas expedidas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT, quando houver norma específica para o item. Para 
materiais sujeitos à certificação compulsória, a comprovação deverá ocorrer 
mediante apresentação de registro ou selo válido do INMETRO, no ato da 
entrega ou quando solicitado pela Administração durante a fase de aceitação. 

8.3. As embalagens deverão ser originais de fábrica, lacradas e íntegras, 
contendo obrigatoriamente identificação do fabricante, número de lote e data de 
fabricação, sendo vedado o recebimento de produtos com sinais de violação, 
avaria ou ausência dessas informações. 

8.4. Para materiais com prazo de validade, tais como cimento, argamassa, 
tintas e produtos químicos, será exigido que, no momento da entrega, possuam 
no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade total vigente, 
contado da data de fabricação. 



 

8.5. Os materiais industrializados deverão possuir garantia mínima de 90 
(noventa) dias, contados do recebimento definitivo, obrigando-se a contratada a 
substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer item que apresente 
defeito de fabricação ou inconformidade com as especificações. 

8.6. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar comprovação de 
regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6.1. Habilitação Jurídica: 

8.6.1.1. Registro comercial, no caso de empresário individual. 

8.6.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades 
por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores. 

8.6.1.3. A comprovação do Ato Constitutivo em vigor poderá ser feita 
mediante apresentação do Contrato Social ou o Estatuto acompanhado de todas 
as alterações posteriores, se houver, ou pelo Contrato Consolidado 
contemplando as alterações posteriores, se houver. 

8.6.1.4. Ato constitutivo/contrato social, no caso de sociedades simples, 
acompanhado de prova de diretoria em exercício. 

8.6.1.5. Certidão expedida por Órgão de Registro Público comprovando 
inscrição do ato constitutivo, em caso de sociedades simples. 

8.6.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

8.6.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídica na Secretaria 
da Receita Federal (CNPJ). 

8.6.2.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, mediante apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da 
União e com o INSS. 

8.6.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS). 

8.6.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 



 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.6.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 
Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 

8.6.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre. 

8.6.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.6.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.6.3. Qualificação Econômico-Financeira 

8.6.3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias. 

8.6.4. Qualificação Técnica e Operacional 

8.6.4.1. Comprovação de aptidão para fornecimento do objeto, mediante 
apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, em nome 
da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove o fornecimento de materiais de construção, em quantitativo mínimo 
correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado do lote ao qual a 
licitante concorrer, admitida a soma de atestados para atingimento do 
percentual. 

8.6.4.2. A contratada deverá manter disponibilidade operacional compatível 
com a demanda da Administração, devendo comprovar, sempre que solicitado, 
capacidade de fornecimento dos itens registrados, não sendo admitida recusa 
injustificada ao atendimento das ordens de fornecimento. 

8.6.4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 



 

atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

8.6.4.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 
nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.6.4.5. Não serão aceitos atestados ou declarações emitidas pela própria 
empresa. 

8.7. Fica vedada a indicação de marcas específicas nas especificações dos 
itens, salvo quando tecnicamente justificada, devendo, nesse caso, ser admitida 
a oferta de produtos equivalentes, desde que comprovada a compatibilidade 
técnica. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A execução do objeto ocorrerá mediante fornecimento parcelado de 
materiais de construção, conforme especificações constantes do Anexo I, 
condicionado à emissão de Ordem de Fornecimento (OF) e Nota de Empenho 
pela Secretaria Municipal de Gestão Pública. 

9.2. Cada Ordem de Fornecimento deverá conter, obrigatoriamente, a 
identificação do lote, descrição dos itens, quantitativos, local de entrega e prazo 
para cumprimento, constituindo documento formal de autorização para entrega. 

9.3. O prazo máximo para entrega dos materiais será de 5 (cinco) dias úteis, 
contados do envio da Ordem de Fornecimento e da Nota de Empenho, admitida 
redução expressa para até 48 (quarenta e oito) horas em situações 
emergenciais, devidamente justificadas no próprio documento de solicitação. 

9.4. A entrega deverá ocorrer exclusivamente em endereço indicado pela 
Administração dentro do Município de Joaquim Gomes/AL, em dias úteis, no 
horário compreendido entre 08h00 e 14h00, salvo autorização expressa em 
sentido diverso. 

9.5. Os materiais deverão ser entregues com as seguintes condições mínimas 
obrigatórias de aceitação: 

9.5.1. Integridade física das embalagens, sem avarias, rasgos ou sinais de 
violação; 

9.5.2. Identificação visível do fabricante, lote e data de fabricação; 

9.5.3. Conformidade integral com a descrição do item constante na proposta 
vencedora e no ANEXO I; 

9.5.4. Atendimento ao prazo mínimo de validade de 75% do prazo total, quando 
aplicável; 



 

9.5.5. Correspondência exata entre marca e modelo ofertado e o produto 
entregue. 

9.6. O recebimento dos materiais será realizado em duas etapas: 

9.6.1. O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, mediante 
conferência quantitativa dos itens constantes na Ordem de Fornecimento, com 
registro formal do recebimento. 

9.6.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da entrega, condicionado à verificação qualitativa dos materiais, 
incluindo análise de conformidade com especificações, condições físicas e 
documentação técnica, quando exigida. 

9.7. Caso seja constatada qualquer inconformidade, a Administração notificará 
formalmente a contratada, que ficará obrigada a realizar a substituição dos itens 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, 
sem qualquer ônus adicional. 

9.8. Será considerada inexecução parcial do contrato a entrega de materiais 
em desacordo com as especificações, sujeitando a contratada às penalidades 
previstas no edital e na legislação aplicável. 

9.9. Todos os custos logísticos, incluindo transporte, frete, carga e descarga, 
serão de responsabilidade exclusiva da contratada, não sendo admitida a 
cobrança adicional sob qualquer justificativa. 

9.10. A execução será acompanhada por servidor designado como fiscal do 
contrato, competindo-lhe: 

9.10.1. Verificar o cumprimento dos prazos de entrega; 

9.10.2. Atestar o recebimento provisório e definitivo; 

9.10.3. Registrar ocorrências em relatório próprio; 

9.10.4. Comunicar formalmente irregularidades à autoridade competente. 

9.11. A contratada deverá manter, durante toda a execução, capacidade 
operacional compatível com o volume demandado, não sendo admitida 
justificativa de indisponibilidade de estoque para descumprimento das Ordens 
de Fornecimento. 

9.12. Quadro-resumo do Modelo de Execução: 

Elemento Parâmetro Objetivo 

Instrumento de 
solicitação Ordem de Fornecimento formal 



 

Prazo de entrega Até 5 dias úteis (ou 48h emergencial) 

Horário de entrega 08h às 14h (dias úteis) 

Local de entrega Endereço indicado na Ordem de Fornecimento 

Condições de aceitação Embalagem íntegra + identificação + conformidade 
+ validade ≥ 75% 

Recebimento provisório Conferência quantitativa no ato 

Recebimento definitivo Até 10 dias úteis após entrega 

Substituição Até 5 dias úteis após notificação 

Custos logísticos Integralmente da contratada 

Controle de execução Fiscal designado com registro formal 

Falha grave Entrega em desconformidade = inexecução parcial 

10. SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente contratação, 
considerando a natureza do fornecimento de bens comuns, a padronização dos 
itens e a necessidade de responsabilização direta da contratada pelo 
cumprimento integral das obrigações assumidas. 

10.2. A vedação à subcontratação visa assegurar a rastreabilidade do 
fornecimento, a uniformidade dos materiais entregues e a efetividade da 
fiscalização contratual, evitando a fragmentação da execução e a transferência 
indevida de responsabilidades. 

10.3. Excepcionalmente, poderão ser admitidas atividades acessórias de apoio 
logístico, tais como transporte e descarga, desde que não caracterizem 
subcontratação do objeto principal e não eximam a contratada de sua 
responsabilidade integral pela execução contratual. 

10.4. Em qualquer hipótese, a contratada permanecerá como única 
responsável perante a Administração pelo fornecimento dos materiais, não 
sendo oponível qualquer relação contratual com terceiros. 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O modelo de gestão do contrato estabelece os procedimentos 
administrativos destinados ao acompanhamento, fiscalização e controle da 
execução do objeto contratado, definindo os responsáveis pela gestão 



 

contratual, os mecanismos de monitoramento e as providências a serem 
adotadas em caso de descumprimento das obrigações assumidas. 

11.2. A gestão e a fiscalização da execução contratual serão realizadas por 
servidores formalmente designados pela autoridade competente da Secretaria 
Municipal de Gestão Pública, os quais atuarão como gestor e fiscal do contrato. 

11.3. Na hipótese de ausência, afastamento ou impedimento, deverá ser 
designado formalmente substituto, garantindo a continuidade da fiscalização. 

11.4. Compete ao gestor do contrato o acompanhamento global da execução, 
a interlocução com a contratada, o controle das ordens de fornecimento e a 
adoção de providências administrativas. 

11.5. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento direto da execução, 
incluindo: 

11.5.1. Conferência das entregas realizadas; 

11.5.2. Verificação do cumprimento dos prazos; 

11.5.3. Análise da conformidade dos materiais com o anexo i; 

11.5.4. Registro formal de ocorrências. 

11.6. No ato do recebimento, o fiscal deverá verificar, obrigatoriamente: 

11.6.1. Correspondência entre itens solicitados e entregues; 

11.6.2. Integridade das embalagens; 

11.6.3. Identificação de fabricante, lote e data de fabricação; 

11.6.4. Atendimento ao prazo mínimo de validade (quando aplicável); 

11.6.5. Conformidade com a marca/modelo da proposta; 

11.6.6. Condições físicas adequadas ao uso. 

11.7. Todas as ocorrências deverão ser registradas em instrumentos formais, 
tais como relatórios de fiscalização, termos de recebimento e notificações 
administrativas. 

11.8. Constatada irregularidade, o fiscal notificará formalmente a contratada, 
concedendo prazo de até 5 (cinco) dias úteis para regularização, em 
conformidade com os prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 

11.9. O acompanhamento da execução incluirá o controle dos prazos de 
entrega estabelecidos (até 10 dias úteis), sendo o atraso injustificado registrado 
e comunicado ao gestor para adoção de medidas. 



 

11.10. O descumprimento das obrigações contratuais ensejará a aplicação das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

11.11. A gestão contratual abrangerá a análise de pedidos de alteração, 
reequilíbrio econômico-financeiro e demais ocorrências que impactem a 
execução. 

11.12. O desempenho da contratada será avaliado com base nos seguintes 
indicadores objetivos: 

11.12.1. Cumprimento do prazo de entrega (percentual de entregas no 
prazo); 

11.12.2. Índice de rejeição de materiais (itens recusados/itens entregues); 

11.12.3. Número de notificações por inconformidade; 

11.12.4. Regularidade no atendimento das ordens de fornecimento. 

11.13. Ao término da vigência da Ata, o gestor consolidará relatório de 
desempenho da contratada, registrando ocorrências relevantes para subsidiar 
futuras contratações. 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admitida a alteração subjetiva da contratada decorrente de fusão, cisão 
ou incorporação, desde que atendidas cumulativamente as seguintes condições: 

12.1.1. A nova pessoa jurídica comprove o atendimento integral aos 
requisitos de habilitação exigidos na licitação originária; 

12.1.2. Sejam mantidas todas as cláusulas e condições estabelecidas no 
contrato e neste Termo de Referência; 

12.1.3. Não haja prejuízo à execução do objeto contratual; 

12.1.4. Haja anuência prévia e expressa da Administração quanto à 
continuidade da contratação. 

12.2. A alteração subjetiva não implicará novação contratual, permanecendo a 
nova pessoa jurídica responsável integralmente pelas obrigações assumidas, 
inclusive quanto a eventuais responsabilidades anteriores à alteração, nos 
termos da legislação aplicável. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1. DA CONTRATANTE: 



 

13.1.1. Compete à contratante emitir as Ordens de Fornecimento contendo 
todas as informações necessárias à execução do objeto, incluindo especificação 
dos itens, quantitativos e local de entrega. 

13.1.2. Deverá acompanhar e fiscalizar a execução contratual por meio de 
servidor designado, verificando o cumprimento das obrigações assumidas pela 
contratada. 

13.1.3. A contratante será responsável pelo recebimento provisório e 
definitivo dos materiais, mediante conferência quantitativa e qualitativa, 
conforme critérios estabelecidos neste Termo de Referência. 

13.1.4. Compete à contratante notificar formalmente a contratada em caso 
de irregularidades, fixando prazo para correção, bem como adotar as medidas 
administrativas cabíveis em caso de descumprimento. 

13.1.5. Deverá efetuar o pagamento à contratada após o recebimento 
definitivo dos materiais e a verificação da conformidade com as especificações, 
observadas as condições estabelecidas no edital e no contrato. 

13.1.6. A contratante deverá verificar a manutenção das condições de 
habilitação da contratada previamente à realização de cada pagamento. 

13.1.7. Compete à contratante prestar as informações necessárias à 
execução do objeto e garantir as condições adequadas para o recebimento dos 
materiais. 

13.2. DA CONTRATADA 

13.2.1. A contratada deverá cumprir integralmente as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência, responsabilizando-se pela execução 
adequada do objeto e pela qualidade dos materiais fornecidos. 

13.2.2. Compete à contratada fornecer os materiais conforme 
especificações constantes do Anexo I, observando rigorosamente as descrições 
técnicas, marcas e modelos ofertados na proposta vencedora. 

13.2.3. Deverá atender às Ordens de Fornecimento emitidas pela 
Administração, cumprindo os prazos estabelecidos, especialmente o prazo 
máximo de entrega de até 10 (dez) dias úteis, ou prazo inferior quando 
expressamente indicado. 

13.2.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas úteis que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 



 

13.2.5. A contratada será responsável por todos os custos relacionados ao 
fornecimento, incluindo transporte, frete, carga e descarga, não sendo admitida 
qualquer cobrança adicional. 

13.2.6. Deverá garantir que os materiais sejam entregues em perfeitas 
condições de uso, com embalagens íntegras, identificação completa e, quando 
aplicável, com prazo mínimo de validade conforme exigido neste Termo de 
Referência. 

13.2.7. A contratada deverá substituir, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, os materiais entregues em desacordo com as especificações, com defeitos 
ou que apresentem qualquer inconformidade. 

13.2.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 

13.2.9. Compete à contratada manter, durante toda a execução contratual, 
as condições de habilitação e qualificação exigidas, bem como sua capacidade 
operacional para atendimento das demandas. 

13.2.10. Deverá atender prontamente às notificações da Administração, 
adotando as medidas corretivas necessárias dentro dos prazos estabelecidos. 

13.2.11. A contratada não poderá recusar o atendimento às Ordens de 
Fornecimento, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela 
Administração. 

14. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O descumprimento das obrigações assumidas pela Contratada sujeitará 
à aplicação de sanções administrativas, observados o contraditório e a ampla 
defesa, nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, bem como as 
disposições deste Termo de Referência e do instrumento contratual. 

14.2. As sanções serão aplicadas de forma proporcional à gravidade da 
infração, à extensão do dano causado à Administração e à reincidência da 
conduta. 

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetuado pela Administração Pública, de acordo com 
o quantitativo efetivamente entregue, através de depósito bancário em conta 
corrente fornecida pela contratada, em até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação de requerimento, nota fiscal, recibo e certidões necessárias, 
devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado pela Contratante. 



 

15.2. Somente serão considerados aptos para medição os materiais que 
tiverem sido integralmente aceitos no recebimento definitivo, sendo vedada a 
inclusão de itens rejeitados, pendentes de substituição ou entregues em 
desacordo com as especificações. 

15.3. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que 
desaprove a liquidação, o pagamento será sustado, até que sejam tomadas as 
medidas saneadoras necessárias. 

15.4. Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e/ou com 
recursos de convênios. 

15.5. A Contratante, ao efetuar pagamento a Contratada, referente a qualquer 
material/serviço contratado ou prestado, procederá à retenção Imposto sobre a 
Renda (IR) em observância ao disposto no Decreto nº 56/2023. 

15.6. A Contratada fica ciente de que a retenção do Imposto sobre a Renda 
será efetuada mediante aplicação das alíquotas constantes no Anexo I da 
Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações 
posteriores. 

15.7. A alíquota aplicada ao fornecimento ou a prestação dos serviços assim 
como o valor da retenção do Imposto sobre a Renda (IR) deverão ser destacados 
no corpo da Fatura/Nota Fiscal/Recibo ou em campo apropriado para tal 
finalidade. 

15.8. É de exclusiva responsabilidade da pessoa jurídica fornecedora do 
material ou prestadora do serviço amparados por isenção, não incidência ou 
alíquota zero, informar e comprovar o enquadramento legal do benefício no 
respectivo documento fiscal, sob pena de a retenção do Imposto sobre a Renda 
(IR) ser efetuada sobre o valor total da Fatura/Nota Fiscal/Recibo, no percentual 
correspondente à natureza do material ou do serviço. 

15.9. Caso a Fatura/Nota Fiscal/Recibo seja apresentada sem o devido 
destaque da retenção do Imposto sobre a Renda (IR) (alíquota e valor), a 
Administração procederá a retenção do tributo na forma prevista nas Instruções 
Normativas da RFB, não por excesso de poder, mas sim por desídia do 
fornecedor ou prestador de serviço. 

15.10. Sendo a Contratado Microempreendedor Individual - MEI, Microempresa 
- ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP optantes pelo Simples Nacional, não 
estará sujeita à retenção do Imposto sobre a Renda. 

15.11. O valor do imposto retido será considerado como antecipação do valor 
que for devido pela Contratada em relação ao Imposto sobre a Renda (IR) e 



 

poderá ser compensado ou deduzido pelo contribuinte na forma dos incisos I e 
Il do art. 9º da IN RFB 1.234/2012. 

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

16.1. Conforme justificado no Estudo Técnico Preliminar, a contratação será 
realizada por meio da modalidade licitatória pregão, em sua forma eletrônica, 
adotando-se como critério de julgamento das propostas o maior percentual de 
desconto da tabela SINAPI/ORSE por lote, tendo como referência o valor 
estimado da contratação, observadas as especificações técnicas e demais 
condições estabelecidas neste Termo de Referência e nos documentos que 
compõem a fase de planejamento da contratação. 
16.2. A adoção do critério de julgamento pelo maior percentual de desconto da 
tabela SINAPI/ORSE por lote foi devidamente justificada no Estudo Técnico 
Preliminar que antecede este documento. 
16.3. O procedimento licitatório será conduzido sob o modo de disputa aberto, 
no qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, nos termos do 
art. 56, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

16.4. A escolha do modo de disputa aberto justifica-se pela sua adequação à 
aquisição de bens comuns, permitindo maior dinâmica competitiva entre os 
licitantes e contribuindo para a obtenção de propostas economicamente mais 
vantajosas para a Administração Pública. 

16.5. Encerrada a fase de lances, será verificada a compatibilidade da proposta 
classificada em primeiro lugar com as especificações do objeto, devendo a 
licitante comprovar que os itens ofertados correspondem integralmente às 
exigências constantes do ANEXO I. 
16.6. A licitante classificada em primeiro lugar deverá apresentar, no prazo a 
ser definido no edital, a proposta readequada ao valor do lance final, contendo 
obrigatoriamente: 
16.6.1. Discriminação de todos os itens do lote; 
16.6.2. Indicação de marca e modelo, quando aplicável; 
16.6.3. Valores unitários de cada item; 
16.6.4. Valor global do lote. 
16.7. Os valores unitários apresentados deverão ser coerentes com o valor 
global ofertado, sendo vedada a apresentação de preços unitários simbólicos, 
irrisórios ou incompatíveis com os valores de mercado. 
16.8. A Administração realizará a análise da proposta considerando 
simultaneamente: 
16.8.1. O valor global do lote; 
16.8.2. A consistência dos preços unitários; 



 

16.8.3. A compatibilidade com os valores estimados; 
16.8.4. A conformidade com as especificações técnicas. 
16.9. Será desclassificada a proposta que: 
16.9.1. Não atender às especificações do objeto; 
16.9.2. Apresentar valor global superior ao estimado; 
16.9.3. Apresentar preços unitários manifestamente inexequíveis ou 
desproporcionais; 
16.9.4. Apresentar inconsistência entre os valores unitários e o valor 
global; 
16.9.5. Não apresentar a proposta readequada no prazo estabelecido. 
16.10. A classificação final das propostas será consolidada após a verificação de 
conformidade e habilitação da licitante, sendo declarada vencedora aquela que, 
atendendo a todas as exigências, apresentar o maior percentual de desconto da 
tabela SINAPI/ORSE por lote. 
16.11. A Administração poderá realizar diligências para esclarecimento da 
proposta, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originalmente. 
16.12. Quadro-Resumo – Seleção do Fornecedor: 
Elemento Parâmetro Objetivo 
Modalidade Pregão eletrônico 
Tipo de objeto Bens comuns 
Critério de julgamento maior percentual de desconto da tabela 

SINAPI/ORSE por lote 
Forma de disputa Lances sucessivos 
Base de classificação Valor global do lote 
Verificação de 
proposta 

Conformidade + exequibilidade 

Habilitação Após classificação 
Ajuste de proposta Obrigatório após lances 
Diligência Permitida sem alterar proposta 
Desclassificação Descumprimento ou inexequibilidade 

17. REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

17.1. Os preços registrados poderão ser reajustados, desde que observado o 
interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado 
da contratação, conforme disposto no art. 134 da Lei nº 14.133/2021. 



 

17.2. Serão reajustados os preços registrados, se couber ao caso, respeitada a 
contagem da anualidade e o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA). 

17.3. Independentemente do reajuste, poderá ser concedido o reequilíbrio 
econômico-financeiro, para restabelecer a relação entre os encargos da 
contratada e a remuneração originalmente pactuada, nos termos do art. 124, 
inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

17.4. Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro deverão observar 
rigorosamente os pressupostos legais previstos na Lei nº 14.133/2021, sendo 
admitidos apenas quando comprovada a ocorrência de fato superveniente, 
imprevisível ou de consequências incalculáveis que efetivamente altere a 
estrutura de custos do contrato e comprometa a manutenção da equação 
econômico-financeira originalmente pactuada. 

17.5. Não serão admitidos pedidos baseados exclusivamente em variações 
ordinárias de mercado, oscilações previsíveis de preços ou riscos inerentes à 
atividade empresarial, devendo a contratada apresentar documentação técnica 
idônea que demonstre de forma objetiva o impacto econômico-financeiro 
alegado. 

17.6. Os requisitos estabelecidos neste tópico têm por finalidade assegurar que 
apenas fornecedores tecnicamente aptos e regularmente habilitados participem 
do processo licitatório, bem como garantir que o fornecimento dos materiais de 
construção ocorra com qualidade, regularidade e em conformidade com as 
normas aplicáveis. 

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. A contratação encontra-se compatível com o planejamento orçamentário 
do Município de Joaquim Gomes/AL, estando as despesas decorrentes 
devidamente previstas nos instrumentos de planejamento vigentes, 
especialmente na Lei Orçamentária Anual (LOA), em consonância com a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA). 

18.2. As despesas oriundas da presente contratação correrão à conta de 
dotações orçamentárias específicas da Secretaria requisitante, a serem 
indicadas no momento da formalização da contratação, observada a 
disponibilidade de crédito orçamentário e o respectivo enquadramento na 
classificação funcional-programática. 

18.3. Nos termos do art. 150 da Lei nº 14.133/2021, a Administração deverá 
assegurar a existência de recursos orçamentários suficientes para fazer face às 



 

obrigações decorrentes da contratação, previamente à assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente. 

18.4. Considerando a natureza estimativa da contratação, especialmente no 
âmbito do Sistema de Registro de Preços, a efetiva execução das despesas 
ficará condicionada à emissão das respectivas notas de empenho, de acordo 
com a demanda da Administração e a disponibilidade orçamentária no exercício 
financeiro correspondente. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Termo de 
Referência serão dirimidos pela Administração, com base nas disposições da Lei 
nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à matéria. 

19.2. Integram este Termo de Referência, para todos os fins, os anexos que o 
acompanham, especialmente aqueles que tratam das especificações técnicas, 
quantitativos, formação de preços e demais elementos necessários à execução 
do objeto. 

19.3. A participação no procedimento licitatório implica a plena aceitação, por 
parte dos licitantes, de todas as condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e no edital correspondente. 

19.4. A Administração poderá, por razões de interesse público devidamente 
justificadas, revogar ou anular o procedimento licitatório, nos termos da 
legislação vigente. 

19.5. Eventuais alterações neste Termo de Referência, antes da publicação do 
edital, deverão ser devidamente justificadas e formalizadas nos autos do 
processo administrativo. 

19.6. Este Termo de Referência foi elaborado com base nas informações 
constantes do Estudo Técnico Preliminar, nas diretrizes legais aplicáveis e nas 
necessidades da Administração, constituindo documento técnico apto a 
subsidiar a realização do procedimento licitatório. 

 
___________________________________________________ 

PAULO HENRIQUE MENDONÇA MORAIS JÚNIOR  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – LOTES 
 

LOTE 1 – MATERIAIS DE ALVENARIA, PINTURA E ACABAMENTO 

Item Descrição Unid Quant. 

1 Areia, Tipo Lavada, Granulometria Fina M3 2.000 

2 Areia, Tipo Lavada, Granulometria Média M3 2.000 

3 Saibro (Traço) – Saibro arenoso M³ 2.000 

4 
Brita nº 0 – Pedra quebrada mecanicamente, malha 12 
milímetros, ideal para uso em chapiscos e em acabamento 
em geral. 

M3 1.500 

5 

Brita nº 1 – Pedra quebrada mecanicamente, malha 24 
milímetros, ideal para fabricação de concretos para 
variados tipo de edificação como colunas, vigas e lajes 
entre outras. 

M3 500 

6 Piçarra – tipo 01 sem barro, mistura de areia e pedra, 
apropriada para uso em construções. M3 100 

7 
Cimento Portland – Composto de clinquer, CP II – 32, 
acondicionado em embalagem apropriada. Saco com 50 
kg. 

Saco 20.000 

8 
Adesivo Plástico – Massa a base de poliéster insaturado, 
com dióxido de Titânio, monômero de Estireno, entre 
outros, embalagem com 1 kg. Cor cinza. 

Quilo 30 



 

9 

Argamassa Colante Tipo I (CI) – Produto industrial, no 
estado seco, composto de cimento Portland, agregados 
minerais e produtos químicos, que, quando misturado com 
água, forma uma massa viscosa, plástica e aderente, 
empregadas no assentamento de placas cerâmicas para 
revestimento, atendendo as normas da ABNT NBR. 
Acondicionada em sacos de 20 kg. 

Saco 1.500 

10 

Argamassa Colante Tipo II (CII) – Produto industrial, no 
estado seco, composto de cimento Portland, agregados 
minerais e produtos químicos, que, quando misturado com 
água, forma uma massa viscosa, plástica e aderente, 
empregadas no assentamento de placas cerâmicas para 
revestimento, atendendo as normas da ABNT NBR. 
Acondicionada em sacos de 20 kg. 

Saco 500 

11 

Argamassa Colante Tipo III (CIII) – Produto industrial, no 
estado seco, composto de cimento Portland, agregados 
minerais e produtos químicos, que, quando misturado com 
água, forma uma massa viscosa, plástica e aderente 
superior a tipo II (CII), indicada para piso sobre piso, 
atendendo as normas da ABNT NBR. Acondicionada em 
sacos de 20 kg. 

Saco 1.000 

12 

Rejunte cor a escolher – Composto de cimento, areia, 
agregados, corantes e outros aditivos que têm por objetivo 
modificar o desempenho das juntas em diversos fatores: 
aderência, porosidade, resistência mecânica, 
limpabilidade, retração, absorção de água etc. Embalagem 
de 01 kg. 

Quilo 1.500 

13 Cerâmica para Piso – Tipo A, PI 5, tamanho a escolha da 
administração, lisa. Cor a escolher. M2 3.000 

14 Cerâmica para Revestimento – Tipo A, PI 4, tamanho a 
escolha da administração, lisa. Cor as escolher. M2 3.000 

15 
Lajota – Em cerâmica, indicada para construção de lajes 
em geral, dimensões a partir de: (Altura x Largura x 
Comprimento) 9,0 x 19,0 x 29,0. 

Unidade 10.000 

16 Lajota de Eps (isopor) H7 Para Laje 100cm X 33cm X 7cm Unidade 5.000 

http://produto.mercadolivre.com.br/MLB-769304583-lajota-de-eps-isopor-h7-para-laje-100cm-x-33cm-x-7cm-_JM


 

17 Pedra Granilitica Formato Irregular M³ 1.250 

18 

Tijolo Vazado com 06 Furos – De cerâmica, com furos 
semi-redondos, que atenda as normas da ABNT NBR 
quanto às normas de qualidades. Dimensões aproximadas 
de (Largura x Altura x Comprimento) 9,0 x 14,0 x 19,0 cm 

Unidade 100.00
0 

19 

Tijolo Vazado com 08 Furos – De cerâmica, com furos 
semi-redondos, que atenda as normas da ABNT NBR 
quanto às normas de qualidades. Dimensões aproximadas 
de (Largura x Altura x Comprimento) 9,0 x 19,0 x 19,0 cm 

Unidade 100.00
0 

20 
Telha, material: cerâmica, tipo: colonial, comprimento: 40 
cm, largura: 15 cm, acabamento superficial: natural, 
espessura: 0,50 mm 

Unidade 100.00
0 

21 

Telha Ondulada de 2,44 X 0,50 m – De fibrocimento, sem 
amianto, com tecnologia CRFS (Cimento Reforçado com 
Fios Sintéticos), controle de qualidade rigoroso, atende a 
Norma Brasileira ABNT NBR 15210. 

Unidade 500 

22 

Telha Ondulada de 2,44 X 1,10 m – De fibrocimento, sem 
amianto, com tecnologia CRFS (Cimento Reforçado com 
Fios Sintéticos), controle de qualidade rigoroso, atende a 
Norma Brasileira ABNT NBR 15210. 

Unidade 500 

23 Telha de PVC Colonial, 2,30 x 0,88m, 4 mm espessura, 
fabricada 100% polietileno cor cerâmica. Unidade 300 

24 Cumeeira Central Colonial De Pvc, 0,66 x 0,88, 4 mm 
espessura, fabricada 100% polietileno cor cerâmica. Unidade 300 

25 Parafuso fixação de telhado, aço carbono comprimento 
110 mm, diâmetro 5/16 pol. Unidade 2000 

26 Elemento vazado de concreto anti-chuva 0,50 x 0,50 x 
0,07cm Unidades 500 

27 Elemento vazado de concreto cobogó Taco Chinês 0,39 x 
0,39 x 0,07cm Unidades 500 



 

28 
Bloco de concreto – Em 66320medidas aproximadas de 14 
x 19 x 39cm, de boa qualidade, ideal para uso na 
construção civil em geral. 

Unidade 2.000 

29 Meio fio de concreto, comprimento 1m, 30 x 15/12cm(H X 
L1/L2) M 1.000 

30 Paralelepípedo granilítico para pavimentação 12x 15 x 22 
cm Unidade 100.00

0 

31 Telha de alumínio trapezoidal e = 6 mm Unidade 300 

32 Telha, material: aluzinco, tipo: ondulada, comprimento: 
7,50 m, largura: 1,10 m Unidade 300 

33 Gelo-Baiano no formato clássico: 25cm de comprimento, 
20cm de altura, 20cm de largura na base e 12cm no topo. Unidade 100 

34 Forro em PVC com Perfil e Arremate M² 10.000 

35 Anel de concreto diâmetro 800 mm de 0,50m Unidade 100 

36 Bancada ou Prateleira em granito cor a escolher, e=2cm M² 100 

37 Soleira de granito cor a escolher, e = 2cm m 100 

38 Canaleta pré-moldada diâmetro 300mm c/1 m Unidade 50 

39 Canaleta pré-moldada diâmetro 400mm c /1m Unidade 50 

40 Canaleta pré-moldada diâmetro 600mm c /1m Unidade 50 

41 Estaca de concreto armado para cerca h= 2,80 m Unidade 500 

42 Tubo de concreto armado diâmetro 400mm Unidade 300 

43 Tubo de concreto armado diâmetro 600mm Unidade 300 

44 Tubo de concreto armado diâmetro 800mm Unidade 200 

45 Tubo de concreto armado diâmetro 1000mm Unidade 200 

46 Cal de Pintura – Composição: oxido de cálcio, magnésio e 
aditivos naturais, classificados na norma da NBR – 11702 

Saco 15.000 



 

da ABNT, uso interno e externo em superfícies de 
alvenaria. Saco com 20 kg. 

47 

Corante – Tipo bisnaga indicado para tingir tinta PVA e 
acrílica, com resistência ao intemperismo e raios 
ultravioletas. Conforme norma da ABRAFATI. Cores 
diversas. 

Unidade 600 

48 

Massa Acrílica – Indicada para nivelar e corrigir 
imperfeições de superfícies externas, proporcionando um 
acabamento mais liso e requintado. Conforme norma da 
ABRAFATI. Latão 18 litros. 

Latão 1.000 

49 

Massa PVA – Indicada para nivelar e corrigir imperfeições 
de superfícies internas, proporcionando um acabamento 
mais liso e requintado. Conforme norma da ABRAFATI. 
Latão 18 litros. 

Latão 1.000 

50 

Primer Anticorrosivo – Inibidor de ferrugem em metais 
ferrosos, indicado como fundo para o acabamento de 
esmalte. Conforme norma da ABRAFATI. Cores diversas. 
Galão com 3,6 litros. 

Galão 50 

51 
Solvente – Para diluir tintas a óleo e esmaltes sintéticos, e 
limpezas de equipamentos. Conforme norma da 
ABRAFATI. Galão com 05 litros 

Galão 100 

52 

Tinta Acrílica Semi – Brilho Branco neve – Indicada para 
superfícies internas e externas de reboco, com ótima 
cobertura e proteção a superfície.  Conforme norma da 
ABRAFATI. Galão com 3,6 litros 

Galão 500 

53 

Tinta Acrílica Semi – Brilho Branco – indicada para 
superfícies internas e externas de reboco, com ótima 
cobertura e proteção a superfície.  Conforme norma da 
ABRAFATI. Latão com 18 litros. 

Latão 700 

54 

Tinta Em Pó – A base de cal, com excelente cobertura e 
rendimento, com uma alta durabilidade, fácil 
homogeneização e secagem rápida, tem poder fungicida e 
bactericida, produto classificado conforme norma NBR – 
11702 de julho de 2010 da ABNT. Composição: oxido de 

KG 1.000 



 

cálcio, magnésio, pigmentos e aditivos naturais. Cor a 
escolher. 

55 

Tinta Esmalte Sintético – Indicado para aplicação em 
superfícies de madeira, ferro, alumínio e galvanizados, 
podendo ser usado tanto interno como externo, com 
acabamento acetinado, fosco e brilho.  Conforme norma 
da ABRAFATI. Cores diversas. Galão 3,6 litros. 

Galão 1.000 

56 
Tinta Latex Cor Amarela – indicada para pinturas para 
piso, de fácil aplicação, finíssimo acabamento. Conforme 
norma da ABRAFATI. Latão 18 litros. 

Latão 100 

57 
Tinta Latex Cor Vermelha – indicada para pinturas para 
piso, de fácil aplicação, finíssimo acabamento. Conforme 
norma da ABRAFATI. Latão 18 litros. 

Latão 200 

58 
Tinta Latex Cor Cinza –indicada para pinturas para piso, 
de fácil aplicação, finíssimo acabamento. Conforme norma 
da ABRAFATI. Latão 18 litros 

Latão 100 

59 
Tinta Latex Cor Branca –, indicada para pinturas em 
reboco, de fácil aplicação, finíssimo acabamento. 
Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros. 

Latão 1.000 

60 
Tinta Acrilica Cor Amarela ouro –, indicada para pinturas 
em reboco, de fácil aplicação, finíssimo acabamento. 
Conforme norma da ABRAFATI. Latão 18 litros. 

Latão 1.000 

61 
Tinta Seladora – Indicada para superfícies internas, não 
molháveis de madeira. Conforme norma da ABRAFATI. 
Galão com 3,6 litros, cinza escuro. 

Galão 50 

62 Thinner – Lata de 5 Litros de 1ª Linha Lata 500 

63 

Verniz – Com filtro solar, indicado para madeira, 
proporcionando excelente resistência ao intemperismo 
natural e aos raioS ultravioletas. Conforme norma da 
ABRAFATI. Galão 3,6 litros. 

Galão 50 

64 Brocha – Ideal para caiação, em PVC preto com cabo e 
nylon, dimensões aproximadas 18 x 8 cm. Unidade 300 



 

65 Desempenadeira – Em aço com cabo, tamanho padrão 
8mm. Unidade 100 

66 Espátula – Em aço com cabo, tamanho 3’’. Unidade 100 

67 Fita Crepe – Tamanho: 18 cm x 50 m, cor branca. Unidade 100 

68 

Lixa Ferro nº 120 – Folha, tamanho padrão, com costado 
de pano, usada em lixamento de ferro e metais em geral, 
com uma variedade de grãos que permite desde o 
desbaste mais pesado até o acabamento e preparação 
para posteriores pinturas, pode ser aplicada tanto em 
lixamento manual quanto com máquinas portáteis. 
Indicada para remoção de tintas, desbaste de massas 
plásticas (rápidas e poliéster), preparação e nivelamento 
de superfícies. 

Folha 500 

69 

Lixa para Parede e Madeira nº 120– Folha, tamanho 
padrão, lixa com costado de papel leve para aplicação no 
lixamento de paredes preparando-as para pintura, 
lixamento de madeiras e uso geral. Oferecendo alto 
rendimento na remoção de imperfeições e alinhamento da 
massa corrida. Com variedades de grãos permitindo uma 
grande redução das imperfeições e um acabamento 
excelente para pinturas posteriores. Podendo ser utilizada 
tanto em lixamento manual quanto com máquinas 
portáteis. 

Folha 500 

70 Rolo de Espuma de 05 cm – Rolos econômicos de 
espuma poliéster, resistentes a solventes. Unidade 100 

71 Rolo de Espuma de 09 cm – Rolos econômicos de 
espuma poliéster, resistentes a solventes. Unidade 100 

72 Rolo de Espuma de 23 cm – Rolos econômicos de 
espuma poliéster, resistentes a solventes. Unidade 100 

73 Rolo de Lã de 05 cm – Rolo de pele de carneiro de alta 
qualidade, com cabo. Unidade 50 

74 Rolo de Lã de 09 cm – Rolo de pele de carneiro de alta 
qualidade, com cabo. Unidade 500 



 

 

LOTE II - MATERIAIS ELÉTRICO-HIDRÁULICO-EPI 

Item Descrição Unid Quan
t. 

 
1 

Broca 04 mm – Confeccionadaemaço ultra-resistentes, 
com altaqualidade, composto de 
canaishelicoidaistipoparafuso, que facilitam a saída de 
materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma 
DIN, ideal para furaçãoemferros e madeiras. Dimensões 

 
und 

 
50 

75 Rolo de Lã de 15 cm – Rolo de pele de carneiro de alta 
qualidade, com cabo. Unidade 100 

76 Rolo de Lã de 23 cm – Rolo de pele de carneiro de alta 
qualidade, com cabo. Unidade 500 

77 Trincha de 1” – Trincha com cerdas brancas, extra-macias 
para um ótimo acabamento. Unidade 100 

78 Trincha de 2” – Trincha com cerdas brancas, extra-macias 
para um ótimo acabamento. Unidade 200 

79 Trincha de 3” – Trincha com cerdas brancas, extra-macias 
para um ótimo acabamento. Unidade 200 

80 

Adesivo veda-calha, aspecto físico: fita, aplicação: calhas, 
telhas, rufos, pingadeira, largura: 30 cm, características 
adicionais: manta impermeabilização aluminizada. Rolo de 
10 metros 

Rolo 100 

81 Aditivo impermeabilizante, aspecto físico: Liquido, 
aplicação: para concreto e argamassas. Balde 18 Litros Balde 100 

82 

Argamassa polimérica,impermeabilizante semiflexivel, 
aspecto físico liquido+pó, aplicação: Áreas Frias, 
Baldrames, Muro de Arrimo, Piscinas de Concreto 
Enterradas, Poços de Elevadores, Reservatório. Balde 18 
Kg. 

Balde 100 

83 
Manta liquida a base de asfalto para impermeabilização. 
aspecto físico: Liquido, aplicação: Baldrames e áreas frias. 
Balde 18 Litros. Cor Preta 

Balde 100 



 

a partir de: Comprimento de corpo de 10 cm e peso de 
20 g. 

 
2 

Broca 6 mm – Confeccionadaemaço ultra-resistentes, 
com altaqualidade, composto de 
canaishelicoidaistipoparafuso, que facilitam a saída de 
materiais no ato de utilização, com semelhanças a norma 
DIN, ideal para furaçãoemferros e madeiras. Dimensões 
a partir de: Comprimento de corpo de 08 cm e peso de 
20 g. 

 
und 

 
50 

 
 
3 

Broca 8 mm – Confeccionadaemaço ultra-resistentes, 
com altaqualidade, 
composto de canaishelicoidaistipoparafuso, que facilitam 
a saída de materiais no ato de utilização, com 
semelhanças a norma DIN, ideal para furaçãoemparedes  
de  concretos,  pisos,  azulejos,  e  materiais  de 
alvenariaemgeral, com pontavídea. Dimensões a partir 
de: Comprimento de corpo de 10 cm e peso de 90 g. 

 
 

und 

 
 

50 

 
 
4 

Broca 10 mm – Confeccionadaemaço ultra-resistentes, 
com altaqualidade, composto de 
canaishelicoidaistipoparafuso, que facilitam a saída de 
materiais no ato de utilização, com semelhanças a 
norma DIN, ideal para furaçãoemparedes de concretos, 
pisos, azulejos, e materiais de alvenariaemgeral, com 
pontavídea. Dimensões a partir de: Comprimento de 
corpo de 09 cm e peso de 90 g. 

 
 

und 

 
 

50 

 
 
5 

Broca 12 mm – Confeccionadaemaço ultra-resistentes, 
com altaqualidade, 
composto de canaishelicoidaistipoparafuso, que facilitam 
a saída de materiais no ato de utilização, com 
semelhanças a norma DIN, ideal para furaçãoemparedes 
de concretos, pisos, azulejos, e materiais de 
alvenariaemgeral, com pontavídea. Dimensões a partir 
de: Comprimento de corpo de 15,0 cm e peso de 150 g. 

 
 

und 

 
 

50 

6 
Arco de Serra – Em ferro, com cabo para 
maiordesempenho do trabalho, arco 
ajustável, tencionado com porcaborboleta. und 100 

 
7 

Cavadeira – Em aço, lâminaresistente de boa qualidade, 
espessuramínima de 
1,5 mm, com cabo de comprimentomínimo de 1,00 m, 
com duploparafuso para fixação do cabo a pá, com 
batente que impossibilita o choque entre as mãos do 
usuário. Ferramenta ideal para abertura de buracosem 
solo de terra, saibro, e 
outros. 

 
und 

 
50 

8 
COLHER DE PEDREIRO FORJADA 8 " CANTO 
REDONDO, CABO DE 
MADEIRA Unidade 100 



 

9 ENXADA ESTREITA *25 X 23* CM COM CABO Unidade 200 
10 Marreta de 1 Kg – Em açoforjado com cabo de madeira. Unidade 50 
11 Marreta de 0,5 Kg – Em açoforjado com cabo de madeira. Unidade 50 

12 
Martelo – Em aço de ótimaqualidade, com cabo de 
madeira boa/nobre, polido. 
Tamanhomédio. Unidade 20 

 
13 

Pá de Bico – Em aço, com lâmina de 
espessuramínima de 2 mm de 
ótimaqualidade, com cabo de madeira com 
umapeçanaextremidade superior em forma de D ou Y, 
aescolha da Administração Municipal. Comprimento do 
cabo a partir de 1,00 m, dimensões da pá a partir de 
(CxL) – 30 cm x 25 cm. 

 
Unidade 

 
50 

 
14 

PáQuadrada – Em aço, com lâmina de 
espessuramínima de 1,7 mm de 
ótimaqualidade, com cabo de madeira com 
umapeçanaextremidade superior em forma de D ou Y, 
aescolha da Administração Municipal. Comprimento do 
cabo a partir de 1,00 m, dimensões da pá a partir de 
(CxL) – 30 cm x 25 cm 

 
 

M2 
 

350 

 
15 

Picareta – Em aço, forjada, com cabo de madeira com 
comprimentomínimo de 
90 cm, com perfeitoalinhamentoente a pá, o olho e a 
ponta. Dimensões a partir de: largura da pá 15 mm, da 
ponta 15 mm e comprimento da pá a ponta de 500 
mm, peso a partir de 2,5 kg. 

 
Unidade 

 
50 

 
16 

PicaretaChibanca – Em aço, forjada, com cabo de madeira 
com 
comprimentomínimo de 90 cm, com 
perfeitoalinhamentoente a pá, o olho e a ponta. 
Dimensões a partir de: largura da pá 100 mm, da ponta 10 
mm e 
comprimento da pá a ponta de 380 mm, peso a partir de 
2,00 kg. 

 
Unidade 

 
30 

17 
Serrote – Lâminaemaço, cabo de madeira, 
dentestravados, media de 7 
dentesporpolegada. Tamanho de 18’’. M³ 20 

18 

Talhadeira – Em aço de ótimaqualidade, maciça, com 
trêsáreascabeça, corpo e 
ponta, ideal para quebrarconcreto, pisos, paredes e 
reboco. Dimensões a partir de: bitola/espessura ¾’’ e 
comprimento 250 mm. 

Unidade 50 

19 
Linha para Pedreiro – Em náilon 100% polipropileno, 
espessura de 0,8 mm, 
lisa, acondicionadaemrolo com 100 m. Unidade 20 

20 

Ponteiro – Em açomaciço, com trêsáreascabeça, corpo 
e ponta, ideal para 
quebrarconcreto, pisos, paredes e reboco.
 Dimensões a partir de: 
bitola/espessura ¾’’ e comprimento 250 mm 

Unidade 50 



 

21 
Prumo de Pedreiro – Corpo emaço, calçoguia de 
madeira, cordão de náilon, 
peso a partir de 500 g Unidade 20 

22 Régua para Pedreiro – Em aço, reta, com comprimento a 
partir de 1,00 m. Unidade 50 

23 

Trena – Fitaemaçotemperado,
 medidasemmilímetros e
 polegadas, 
nacoramarela, corpoemplástico, com trava para fixar a 
fitamétrica, cinta para facilitar o transporte, freioduplo, 
comprimento da fita de 5 metros. 

Unidade 20 

24 

Trena Longa – Fitaemfibra de vidro, com 50 metros de 
comprimento, escala de 
medidasemmilímetros e polegadas, 
caixaemplásticoreforçado, com manivela de retorno. 
Largura da fita de aproximadamente 13 mm. 

Unidade 10 

25 

Balde de Plástico para Construção – Em polietileno de 
altadensidade, 
alçaemaçogalvanizado, espessura a partir de 4,0 mm, 
capacidade para 12 litros. Cor preta. 

Unidade 300 

26 
Câmara de Ar – Em borracha vulcanizada, ideal para pneu 
de carro de mão para 
construção. Dimensões de 3,25’’X 8’’. 

Unidade
s 100 

27 

Carro de Mão – Para pedreiro, caçambametálica, com 
capacidademínima de 56 
litros, chapamínima de 25’’(0,45 mm) de espessura, com 
roda, pneu e câmara de ar de 3.25’’X 8’’. Cor a escolha 
da Administração Municipal. 

Unidade
s 200 

28 
Carrinho de Mão Extraforte com 
CaçambaExtroforteMetálicaCinza 60 L, 
BraçoMetálico e Pneu com Câmara Unidade 100 

29 
Pneucompleto para Carro de Mão – Composto 
porumaroda de ferro, um pneu e 
umacâmara de ar de borracha vulcanizada e tamanho de 
3,25’’X 8’’. 

M 200 

30 
Disco de Corte – Fabricadoemabrasivos de
 ótimaqualidade, com 
espessuramínima de 03 mm, tamanho 07, ideal para 
cortarmetais 

Unidade 150 

31 
Disco corte, material: açodiamantado, diâmetro: 230 mm, 
diâmetrofuro: 22,23 
mm, aplicação: concreto e alvenaria, espessura: 3,0 mm. Unidade 100 

32 
Disco corte, material: aço, diâmetro: 400 mm, 
diâmetrofuro: 30 mm, aplicação: 
corte de madeira, quantidadedentes: 36, espessura: 4,5 
mm 

Unidade 100 

33 

Lâminapara Arco de Serra – Bimetal
 (altaflexibilidade e 
altaresistênciaaodesgaste), comprimento de 12’’ (30 cm) 
e larguramínima de 
½’’, media de 18 dentesporpolegada. 

Unidade 100 

34 Luva deborrachaCanoMédio para gari PAR 500 
35 Luva de borracha Cano Longo para gari – PAR 500 



 

36 
LUVA DE BORRACHA ISOLANTE PARA ALTA TENSAO, 
RESISTENTE 
A OZONIO, TENSAO DE ENSAIO 2,5 KV (PAR) PAR 5 

37 
LUVA PVC, TAMANHO: aescolher, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
FORRO DE ALGODÃO: CANO MÉDIO. PAR 1000 

38 Luva raspa Cano Curto pedreiro – PAR 50 
39 Luva raspa Cano Longo pedreiro– PAR 50 
40 Corrente – Galvanizada a fogo, elolongo, espessura de 

11 mm, com carga de rupturamínima de 4.500 kgf KG 200 

 
41 

EletrodoRutílico – Revestido, composto de dióxido de 
Titânio (rutilo – TiO2) e 
Potássio, emcordõeslisos de alto rendimento, ideal para 
soldagememváriasposiçõesemchapasfinas de 
açocarbono. Espessuramínima de 2,5 mm. 

 
KG 

 
50 

42 
Arruela de Borracha – Ideal para pregostelheiros, usada 
para evitarinfiltração de 
telhado com telhas de fibrocimento, diâmetromínimo de 14 
mm. 

Unidade 50 

43 
Arruela de Ferro – Indicada para fixaçãoemtelhados de 
telha de fibrocimento, 
emformato circular côncavo. Unidade 50 

44 Arruela para Parafuso 3/8 – Galvanizada a fogo Unidade 200 

45 

Haste para Telha – Em aço, reta, comprimento de 40 
cm, espessura de ¼’’, 
sendoroscávelemuma das extremidades, apropriado 
para fixação de telhas de Fibrocimento 

Unidade 200 

46 

Plaina Manual Profissional nº 04 – Cepilho, com base 
lisa, cabo de madeira ou 
de plástico ABS de altaresistência, dimensões da base a 
partir de: 60 mm x 245 mm e largura da lâmina 50 mm 

Unidade 5 

47 
Porca para Haste – Em aço, rosqueada, ideal para 
haste de ¼’’para Telha de 
Fibrocimento. Unidade 50 

48 Porca para Parafuso de 3/8 – Galvanizado. Unidade 50 
49 Porta Cadeado 3’’ – Zincado, com parafusos. Unidade 50 
50 Cadeado 20 mm – Corpo emlatão e haste emaço, com 02 

chavesemlatão Unidade 50 

 
51 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, 
COM LARGURA 
DE 25 MM E ALTURA DE APROX 25 MM, HASTE 
CEMENTADA (NAO LONGA), EM ACO TEMPERADO 
COM DIAMETRO DE APROX 5,0 MM, INCLUINDO 2 
CHAVES 

 
Unidade 

 
100 

 
52 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, 
COM LARGURA 
DE 35 MM E ALTURA DE APROX 30 MM, HASTE 
CEMENTADA (NAO LONGA), EM ACO TEMPERADO 
COM DIAMETRO DE APROX 6,0 MM, INCLUINDO 2 
CHAVES 

 
Unidade 

 
100 

53 Cadeado 35 mm – Corpo emlatão e haste emaço, com 02 
chavesemlatão Unidade 50 



 

 
54 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM LATAO MACICO, 
COM LARGURA 
DE 50 MM E ALTURA DE APROX 40 MM, HASTE 
CEMENTADA EM ACO TEMPERADO COM DIAMETRO 
DE APROX 8,0 MM, INCLUINDO 2 CHAVES 

 
Unidade 

 
100 

55 
Dobradiça de 4’’ – Zincada, com 08 furos, sendo 04 
emcadaasa, com 
seusrespectivosparafusos. Ideal para cancelas, 
portõespesados. 

Unidade 50 

56 
Dobradiça de Pino Solto de 2,5’’ – Zincada, com 06 furos, 
sendo 03 emcadaasa, 
com seusrespectivosparafusos. Ideal para portas de até 
50 kg. 

KIT 50 

57 
Dobradiça de Pino Solto de 2’’ – Zincada, com 06 furos, 
sendo 03 emcadaasa, 
com seusrespectivosparafusos. Ideal para portas de até 
50 kg. 

KIT 50 

58 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 
MM, COM ANEL, 
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM 
PARAFUSOS 

KIT 100 

59 
DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 1/2", E= 1,2 A 1,8 
MM, SEM ANEL, 
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA CHATA, COM 
PARAFUSOS 

KIT 100 

60 

FECHADURA AUXILIAR DE SEGURANCA PARA 
PORTA EXTERNA, 
EM ACO INOX, BROCA DE 45 A 55 MM, LINGUETA 
COM 3 AVANCOS, INCLUINDO 2 CHAVES TIPO 
CILINDRO 

Unidade 50 

61 FECHADURA  BICO  DE  PAPAGAIO  PARA  PORTA  
DE  CORRER Unidade 50 

 
INTERNA, EM ACO INOX COM ACABAMENTO 
CROMADO, MAQUINA 
COM 45 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO BIPARTIDA 

  

 
62 

FECHADURA ROSETA REDONDA PARA PORTA DE 
BANHEIRO, EM 
ACO INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E 
EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) COM 
ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 55 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO TRANQUETA 

 
Unidade 

 
50 

 
63 

FERROLHO COM FECHO CHATO E PORTA 
CADEADO, EM ACO 
GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR, COM 
COMPRIMENTO DE 3" A 4", CHAPA COM ESPESSURA 
MINIMA DE 1,70 MM E LARGURA 
MINIMA DE 5,00 CM (FECHO REFORCADO) 

 
Unidade 

 
50 

 
64 

FERROLHO COM FECHO CHATO E PORTA 
CADEADO, EM ACO 
GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR, COM 
COMPRIMENTO DE 5", CHAPA COM ESPESSURA 
MINIMA DE 1,70 MM E LARGURA MINIMA DE 5,00 CM 
(FECHO REFORCADO) 

 
Unidade 

 
50 



 

65 

FERROLHO COM FECHO /
 TRINCO REDONDO, EM ACO 
GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR, COM 
COMPRIMENTO DE 3" A 4" E ESPESSURA MINIMA DA 
CHAPA DE 0,90 MM 

Unidade 50 

66 

FERROLHO COM FECHO /
 TRINCO REDONDO, EM ACO 
GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR, COM 
COMPRIMENTO DE 6" E ESPESSURA MINIMA DA 
CHAPA DE 1,50 MM 

Unidade 50 

67 
FERROLHO/FECHO/TARJETA  OU  TRINCO  PINO  
REDONDO  12" 
SOBREPOR FERRO ZINC/GALV OU POLIDO " Unidade 50 

68 Rebitadeira – Manual, com adaptadores para 
tamanhosdiversos de rebites. Unidade 5 

69 
REBITE DE REPUXO EM ALUMINIO VAZADO, 
DIAMETRO 3,2 X 8 MM 
DE COMPRIMENTO (1KG = 1025 UNIDADES) KG 100 

70 

SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR
 ELETRICO, 
POTENCIA DE *1600* W, PARA DISCO DE 
DIAMETRO DE 10" (250 MM) 

Unidade 5 

 
71 

Serra Mármore – Potênciamínima de 1.100 Watt, com 
rotaçãomínima de 12.000 
rpm, com disco de corte de diâmetro 110 mm, 
com punho para melhordesenvolvimento do trabalho. 
SendoBivoltou 220 V. Peso mínimo de 2,5 
kg. Garantiamínima de 01 ano. 

 
Unidade 

 
5 

 
72 

Serra  Tico-Tico  Profissional  –  Potênciamínima  de  
750  W,  com 
capacidademínima de corte: madeira 140 mm, alumínio 
15 mm e aço 08 mm. Com lâmina de serra, guarda de 
proteção, e demaisacessóriosnecessários. Bivoltou 127 
V. 

 
Unidade 

 
5 

73 
Alisares – De madeira, medidas a parti de: largura de 3,5 
cm e espessura de 1,5 
cm. Ideal para forras de portas e janelas. jogo 500 

74 
CAIBRO 5 X 5 CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA metros 5.000 

75 

PRANCHA APARELHADA *4 X 30* CM,
 EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 

metros 1.200 

76 

VIGA APARELHADA *6 X 12* CM,
 EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO 

metros 1.000 

77 
VIGA *7,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA metros 500 



 

78 

RIPA APARELHADA *1,5 X 5* CM,
 EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO’ 

metros 10.00
0 

 
79 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 
600 X 2100 MM, 
DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO 
SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM PRIMER 
PARA PINTURA 

 
Unidade 

 
100 

 
80 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 
700 X 2100 MM, 
DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA,  NUCLEO 
SEMI-SOLIDO 
(SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO 
EM PRIMER PARA PINTURA 

 
Unidade 

 
100 

 
81 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 
800 X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, 
NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA LISA 
EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER 
PARA PINTURA 

 
Unidade 

 
100 

82 
PORTA MADEIRA SEMI-OCA ALMOFADADA 
REGIONAL 1A 60 X 210 
X 3CM Unidade 50 

83 
PORTA MADEIRA SEMI-OCA ALMOFADADA 
REGIONAL 1A 70 X 210 
X 3CM Unidade 100 

84 
PORTA MADEIRA SEMI-OCA ALMOFADADA 
REGIONAL 2A 80 X 210 
X 3,5 Unidade 100 

 
85 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 
900 X 2100 MM, 
DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-
SOLIDO (SARRAFEADO), CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA 

 
Unidade 

 
50 

 
86 

JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 
120 CM (A X L), 
2 FLS MOVEIS, SEM BANDEIRA, ACABAMENTO 
BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 6 A 7 CM, 
COM VIDRO 4 MM, SEM 
GUARNICAO 

 
Unidade 

 
50 

 
87 

JANELA DE CORRER, EM ALUMINIO PERFIL 25, 100 X 
150 CM (A X L), 
2 FLS MOVEIS, SEM BANDEIRA, ACABAMENTO 
BRANCO OU BRILHANTE, BATENTE DE 6 A 7 CM, 
COM VIDRO 4 MM, SEM GUARNICAO 

 
Unidade 

 
50 

88 

PORTA DE ABRIR EM ALUMINIO COM DIVISAO 
HORIZONTAL PARA 
VIDROS, ACABAMENTO ANODIZADO NATURAL,
 VIDROS INCLUSOS, SEM 
GUARNICAO/ALIZAR/VISTA, 87 CM X 210 CM 

Unidade 50 

89 Porta Esquadria de Alumínio 100 X 2,18 cm Unidade 50 



 

90 

PORTA DE ABRIR, TIPO VENEZIANA, EM ALUMINIO, 
ACABAMENTO 
ANODIZADO NATURAL, 90 CM X 210 CM (LARGURA 
X ALTURA), SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA 

Unidade 50 

91 Portão de Alumínio 2,50m x 2,10m Unidade 20 
92 Portão de Alumínio 2,00m x 2,10m Unidade 20 
93 Janela de madeira de 1,10 x 1,00 cm –

emótimoacabamento. Unidade 50 

94 Janela de madeira de 1,20 x 1,00 cm –
emótimoacabamento. Unidade 50 

95 Janela de madeira de 1,40 x 1,00 cm –
emótimoacabamento. Unidade 50 

96 Janela de madeira de 2,00 x 1,00 cm –
emótimoacabamento. jogo 500 

97 
Tábua de Madeira para Construção –Mista, 
comprimento de 3,0 m com 
espessuramínima de 25 mm, larguramínima de 30 cm Unidade 500 

98 Porta Comum de Ficha 80 X 210 cm – De ótimaqualidade metros 1.200 

99 

COMPENSADO NAVAL -
 CHAPA/PAINEL EM
 MADEIRA 
COMPENSADA PRENSADA, DE 2200 X 1600 MM, E = 4 
MM 

M² 100 

100 

COMPENSADO NAVAL -
 CHAPA/PAINEL EM
 MADEIRA 
COMPENSADA PRENSADA, DE 2200 X 1600 MM, E = 6 
MM 

M² 100 

101 
COMPENSADO NAVAL -
 CHAPA/PAINEL EM
 MADEIRA COMPENSADA PRENSADA, 
DE 2200 X 1600 MM, E = 10 MM 

M² 100 

102 

COMPENSADO NAVAL -
 CHAPA/PAINEL EM
 MADEIRA 
COMPENSADA PRENSADA, DE 2200 X 1600 MM, E = 
15 MM 

M² 100 

103 Madeirit de 4 mm ( 1,60 x 2,20 ) Unidade 100 
104 Madeirit de 6 mm ( 1,60 x 2,20 ) Unidade 100 
105 Madeirit de 10 mm ( 1,60 x 2,20 ) Unidade 100 
106 Madeirit de 15 mm ( 1,60 x 2,20 ) Unidade 100 
107 Forras 2,10 x 0,85 x 0,14 (mista) Unidade 100 
108 Forras 2,10 x 0,82 Unidade 100 
109 TESOURA / CORTADOR DE TUBOS PEX Unidade 10 
110 Bota de borracha canolongo 7 léguas Nº: 38 a 42 Par 100 
111 Bota emCourosemCadarço n° 38 ao42 . Par 200 
112 Bota Preta de Borracha Cano Longo Nº: 38 a 42 Par 100 
113 Bota Preta de Borracha CanoMédio Nº: 38 a 42 Par 100 
114 BOTA CLIMBnº 38 a 42 Par 20 

115 
CAPA PARA CHUVA EM PVC COM FORRO DE 
POLIESTER, COM 
CAPUZ (AMARELA OU AZUL) Unidade 100 

116 
CAPACETE DE SEGURANCA ABA FRONTAL COM 
SUSPENSAO DE 
POLIETILENO, SEM JUGULAR (CLASSE B) Unidade 100 

117 Máscara Anti PoeiraDescartáveiscaixa com 50 unidades Caixa 10 



 

118 Óculos de Proteção para Construção Civil Lentes 
Transparente Unidade 100 

119 
MASCARA  DE  SEGURANCA  PARA  SOLDA  COM  
ESCUDO  DE 
CELERON E CARNEIRA DE PLASTICO COM 
REGULAGEM 

Unidade 10 

120 
ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 
KG/M) OU 14 
BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG/M) KG 50 

121 ARAME GALVANIZADO 16 BWG, D = 1,65MM (0,0166 
KG/M) KG 50 

122 ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 
KG/M) KG 50 

123 
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) 
OU 18 BWG, D 
= 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 100 

124 ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 2.500 
125 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 2.500 
126 ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO KG 2.500 
127 ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO KG 2.500 

128 

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-61, 
(0,97 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 3,4 MM, LARGURA 
= 2,45 M, ESPACAMENTO DA 
MALHA = 15 X 15 CM 

M² 500 

129 Folha de Alumínio de 30 cm Metros 200 
130 Folha de Alumínio de 60 cm Metros 100 
131 Folha de Alumínio de 80 cm Metros 100 
132 Folha de Alumínio de 100 cm Metros 50 
133 ARAME FARPADO GALVANIZADO, 14 BWG (2,11 MM), 

CLASSE 250 Metros 10.00
0 

134 Barra chata 1” x 1/8 “ Barra 100 
135 Barra chata 1/2” x 1/8 “ Barra 100 
136 Barra chata 3/4” x 1/8 “ Barra 100 
137 ContoneiraPerfilL 1’’ x 1/8 Barra 100 
138 ContoneiraPerfilL 1/2’’ x 1/8 Barra 100 
139 Contoneiraperfil U 4’’ x 1/8 Barra 100 
140 Metalon de ferro galvanizado 20 x 20 cm Peça 100 
141 Metalon de ferro galvanizado 40 x 40 cm Peça 100 
142 Metalon de ferro galvanizado 50 x 50 cm Peça 100 

143 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
LEVE, DN 25 
MM (1"), E = 2,65 MM, *2,11* KG/M (NBR 5580) Unidade 600 

144 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE 
LEVE, DN 50 
MM (2"), E = 3,00 MM, *4,40* KG/M (NBR 5580) Unidade 600 

145 Escada de alumínioestendida com 2 x 9 degraus Unidade 10 

146 

Carro coletorlixo, material:
 polipropilenooupolietilenoaltaresistência, 
componentes: 2 rodíziosdianteiros,identificação metal, 
capacidade: 240 l, cor: amarelo 

Unidade 100 

147 

Carro coletorlixo, material: polietileno, capacidade: 120
 l, 
característicasadicionais: cor 
amarela,970x480x550m,proteçãoraiosuv,tampa,2 rodas 

Unidade 100 

148 Lixeiraplástica para coleta seletiva 50L, Kit com 5 Unidade 50 



 

149 
Cestolixo, material: plástico, capacidade: 100 l, 
característicasadicionais: com 
tampa e semfuros Unidade 50 

150 Corda de Nylon 14 mm Metros 200 
151 Corda de Nylon 20 mm Metros 200 
152 Corda de Nylon 2 x 25 m com 6 mm unidade 200 
153 MANGUEIRA CRISTAL, LISA, PVC TRANSPARENTE, 

1/2" X 2 MM Metros 500 

154 MANGUEIRA CRISTAL, LISA, PVC TRANSPARENTE, 
3/4" X 2 MM Metros 500 

155 Moto-poda 25,4 cilindradas, potência 1,3 CV Unidade 3 

156 
MOTOSSERRA A GASOLINA PORTATIL
 HUSKVARNA MOD 
61**CAIXA** Unidade 3 

157 Roçadeira 35,2 cilindradas, potência 2,3 CV Unidade 3 
158 Trena a laser alcance 100m à 150 m Unidade 2 

159 LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA M² 600 
160 Porta de PVC de 80cm Unidade 30 

161 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, 
COM 25 X 20 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

162 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, 
COM 32 X 25 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

163 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, 
COM 40 X 32 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

164 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, 
COM 50 X 40 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

165 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, 
COM 60 X 50 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

166 
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, COR 
MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

167 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 20 MM, COR 
MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

168 
CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 32 MM, COR 
MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

169 
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 32 MM, COR 
MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

170 
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 40 MM, COR 
MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

171 
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 50 MM, COR 
MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

172 
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 60 MM, COR 
MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

173 
CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 75 MM, COR 
MARROM, PARA Unidade 100 



 

AGUA FRIA PREDIAL 

174 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 110 MM, COR 
MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

175 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 20 MM, COR 
MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

176 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 25 MM, COR 
MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 
BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG/M) 

Unidade 100 

177 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM, COR 
MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

178 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 40 MM, COR 
MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

179 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM, COR 
MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

1801
81 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 60 MM, COR 
MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

182 
JOELHO, PVC SOLDAVEL, 90 GRAUS, 75 MM, COR 
MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

183 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 85 MM, COR 
MARROM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

184 LUVA PVC SOLDAVEL, 110 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL Unidade 100 

185 
LUVA DE CORRER PVC PBA, JE, DN 100 / DE 110 MM, 
PARA REDE DE 
AGUA Unidade 100 

186 
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 
25 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

187 LUVA PVC SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL Unidade 100 

188 
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 
32 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

189 LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL Unidade 100 

190 
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 
40 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

191 LUVA PVC SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL Unidade 100 

192 
LUVA DE CORRER PVC PBA, JE, DN 50 / DE 60 MM, 
PARA REDE DE 
AGUA Unidade 100 

193 LUVA PVC SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL Unidade 100 

194 LUVA PVC SOLDAVEL, 60 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL Unidade 100 



 

195 
LUVA DE CORRER PARA TUBO SOLDAVEL, PVC, 
60 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL Unidade 100 

196 LUVA PVC SOLDAVEL, 75 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL Unidade 100 

197 
LUVA DE CORRER PVC PBA, JE, DN 75 / DE 85 MM, 
PARA REDE DE 
AGUA Unidade 100 

198 LUVA PVC SOLDAVEL, 85 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL Unidade 100 

199 
LUVA DE CORRER PVC PBA, JE, DN 75 / DE 85 MM, 
PARA REDE DE 
AGUA Unidade 100 

200 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 110 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 
(NBR 5648) Unidade 100 

201 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 20 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 
(NBR 5648) Unidade 100 

202 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 
(NBR 5648) Unidade 100 

203 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 
(NBR 5648) Unidade 100 

204 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 40 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 
(NBR 5648) Unidade 100 

205 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS,50 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 
(NBR 5648) Unidade 100 

206 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 60 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 
(NBR 5648) Unidade 100 

207 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 75 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 
(NBR 5648) Unidade 100 

208 
TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 85 MM, PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 
(NBR 5648) Unidade 100 

209 ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO 
CONVENCIONAL Unidade 250 

210 
BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL, DE 
LOUCA BRANCA, 
SIFAO APARENTE, SAIDA VERTICAL (SEM ASSENTO) Unidade 50 

211 
BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA ACOPLADA,
 SIFAO 
APARENTE, DE LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO) Unidade 250 

212 MASSA EPOXI BICOMPONENTE PARA REPAROS KG 100 

213 
REGISTRO DE PRESSAO PVC, SOLDAVEL, VOLANTE 
SIMPLES, DE 20 
MM Unidade 50 

214 REGISTRO DE ESFERA DE PASSEIO, PVC PARA 
POLIETILENO, 20 MM Unidade 50 

215 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, 
SOLDAVEL, DN 25 
MM, COM CORPO DIVIDIDO Unidade 50 



 

216 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, 
SOLDAVEL, DN 32 
MM, COM CORPO DIVIDIDO Unidade 50 

217 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, 
SOLDAVEL, DN 40 
MM, COM CORPO DIVIDIDO Unidade 50 

218 
REGISTRO DE ESFERA, PVC, COM VOLANTE, VS, 
SOLDAVEL, DN 50 
MM, COM CORPO DIVIDIDO Unidade 50 

219 
DUCHA  /  CHUVEIRO  PLASTICO  SIMPLES,  5",  
BRANCO,  PARA 
ACOPLAR EM HASTE 1/2", AGUA FRIA Unidade 50 

220 

TORNEIRA METALICA CROMADA PARA JARDIM / 
TANQUE, COM 
BICO PLASTICO, CANO LONGO, DE PAREDE, 
PADRAO POPULAR / USO GERAL, 1/2" OU 3/4" 

Unidade 50 

221 
TORNEIRA METALICA CROMADA DE PAREDE, 
PARA COZINHA, 
BICA MOVEL, COM AREJADOR, 1/2" OU 3/4" Unidade 50 

222 TORNEIRA PLASTICA DE MESA, BICA MOVEL, PARA 
COZINHA 1/2" Unidade 50 

223 
TORNEIRA PLASTICA PARA TANQUE 1/2" OU 3/4" 
COM BICO PARA 
MANGUEIRA Unidade 50 

224 
LAVATORIO / CUBA DE EMBUTIR, OVAL, DE LOUCA 
BRANCA, SEM 
LADRAO, DIMENSOES *50 X 35* CM (L X C) Unidade 50 

225 
TANQUE DE LAVAR ROUPAS EM CONCRETO 
PRE-MOLDADO, 1 
BOCA, COM APOIO/PES, DE *60 X 65 X 80* CM (L X P X 
A) 

Unidade 50 

226 
BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) 
COM 1 CUBA 
CENTRAL, COM VALVULA, ESCORREDOR DUPLO, DE 
*0,55 X 1,20* M 

Unidade 50 

 
227 

BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 430) 
COM 1 CUBA CENTRAL, COM VALVULA, 
ESCORREDOR DUPLO, DE *0,55 X 1,40* M 

 
Unidade 

 
50 

 
 

228 

 
BANCADA/BANCA/PIA DE ACO INOXIDAVEL (AISI 
430) COM 2 CUBAS, COM VALVULAS, ESCORREDOR 
DUPLO, DE *0,55 X 2,00* M 

 
 

Unidade 

 
 

50 

229 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 20 MM, AGUA FRIA (NBR-
5648) Metros 300 

230 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 25 MM, AGUA FRIA (NBR-
5648) Metros 1.200 

231 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 32 MM, AGUA FRIA (NBR-
5648) Metros 300 

232 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 40 MM, AGUA FRIA (NBR-
5648) Metros 1.200 

233 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 50 MM, AGUA FRIA (NBR-
5648) Metros 1.200 



 

234 TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 60 MM, AGUA FRIA (NBR-
5648) Metros 1.200 

 
235 

TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 75 MM, AGUA FRIA (NBR-
5648) 

 
Metros 

 
1.200 

 
236 

TUBO PVC, SOLDAVEL, DE 85 MM, AGUA FRIA (NBR-
5648) 

 
Metros 

 
1.200 

237 
VALVULA EM PLASTICO CROMADO TIPO AMERICANA 
PARA PIA DE 
COZINHA 3.1/2" X 1.1/2 ", SEM ADAPTADOR Unidade 50 

238 
CAIXA SIFONADA PVC, 100 X 100 X 50 MM, COM 
GRELHA REDONDA, 
BRANCA Unidade 50 

239 
CAIXA SIFONADA, PVC, 150 X 150 X 50 MM, 
COM GRELHA 
QUADRADA, BRANCA (NBR 5688) Unidade 50 

240 ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2" X 30 CM Unidade 50 
241 ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2" X 40 CM Unidade 50 

242 
RALO SIFONADO CILINDRICO, PVC, 100 X 40 MM, 
COM GRELHA 
REDONDA BRANCA Unidade 50 

243 
SIFAO / TUBO SINFONADO 
EXTENSIVEL/SANFONADO, UNIVERSAL/ 
SIMPLES, ENTRE *50 A 70* CM, DE PLASTICO 
BRANCO 

Unidade 50 

244 
CURVA DE PVC, 90 GRAUS, SERIE R, DN 100 MM, 
PARA ESGOTO 
PREDIAL Unidade 50 

245 LUVA SIMPLES, PVC SERIE R, 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL Unidade 50 

246 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 MM, 
PARA ESGOTO 
PREDIAL Unidade 50 

247 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 40 MM, 
PARA ESGOTO 
PREDIAL Unidade 50 

248 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 50 MM, 
PARA ESGOTO 
PREDIAL Unidade 50 

249 
JOELHO PVC COM VISITA, 90 GRAUS, DN 100 X 
50 MM, SERIE 
NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL Unidade 50 

250 
REDUCAO EXCENTRICA PVC, DN 100 X 50 MM, 
PARA ESGOTO 
PREDIAL Unidade 50 

251 
BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, 
COM 50 X 40 MM, 
PARA AGUA FRIA PREDIAL Unidade 50 

252 TE, PVC, SERIE R, 100 X 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL Unidade 50 

253 
TE SANITARIO, PVC, DN 40 X 40 MM, SERIE NORMAL, 
PARA ESGOTO 
PREDIAL Unidade 50 



 

254 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 40 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) Metros 1.200 

255 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 50 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) Metros 1.200 

256 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 75 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) Metros 1.200 

257 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) Metros 1.200 

258 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 150 MM, PARA 
ESGOTO PREDIAL 
(NBR 5688) Metros 1.200 

259 
TUBO PVC CORRUGADO, PAREDE DUPLA, JE, DN 
200 MM/ DE 200 
MM, REDE COLETORA ESGOTO Metros 300 

260 
TUBO PVC CORRUGADO, PAREDE DUPLA, JE, DN 
250 MM/ DE 250 
MM, REDE COLETORA ESGOTO Metros 300 

261 
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER 
REFORCADO COM 
FIBRA DE VIDRO, 10000 LITROS, COM TAMPA Unidade 10 

262 
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 
500 LITROS, 
COM TAMPA Unidade 200 

263 
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIETILENO, 
1000 LITROS, 
COM TAMPA Unidade 200 

264 
CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER 
REFORCADO COM 
FIBRA DE VIDRO, 20000 LITROS, COM TAMPA Unidade 10 

265 
TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, 
INTERNA LISA, JEI, 
DN/DI *800* MM, PARA SANEAMENTO 
(DRENAGEM/ESGOTO) 

Metros 50 

266 
TUBO CORRUGADO PEAD, PAREDE DUPLA, 
INTERNA LISA, JEI, 
DN/DI *1000* MM, PARA SANEAMENTO 
(DRENAGEM/ESGOTO) 

Metros 50 

267 
LUVA DE CORRER COM TRAVAS DEFOFO, PVC, JE, 
DN 200 MM 
DA MALHA = 15 X 15 CM Unidade 30 

268 LUVA DE CORRER COM TRAVAS DEFOFO, PVC, JE, 
DN 250 MM Unidade 30 

269 
TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, DN 200 MM, PARA 
REDE DE AGUA 
(NBR 7665) Metros 50 

270 
TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, DN 250 MM, PARA 
REDE DE AGUA 
(NBR 7665) Metros 50 

271 FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M 
(L X C) Unidade 100 

272 
TORNEIRA DE BOIA BALAO METALICO, VAZAO 
TOTAL, PARA 
CAIXA D'AGUA, AGUA QUENTE, ROSCA 3/4 ", Unidade 50 



 

COM HASTE, TORNEIRA E BALAO METALICOS 

273 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E 
ROSCA, 20 MM 
X 1/2", PARA AGUA FRIA Unidade 50 

274 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E 
ROSCA, 25 MM 
X 3/4", PARA AGUA FRIA Unidade 50 

275 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E 
ROSCA, 40 MM 
X 1 1/2", PARA AGUA FRIA Unidade 50 

276 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E 
ROSCA, 50 MM 
X 1 1/4", PARA AGUA FRIA Unidade 50 

277 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E 
ROSCA, 60 MM 
X 2", PARA AGUA FRIA Unidade 50 

278 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL 
DE VEDACAO, 
20 MM X 1/2", PARA CAIXA D'AGUA Unidade 50 

279 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL 
DE VEDACAO, 
25 MM X 3/4", PARA CAIXA D'AGUA Unidade 50 

280 
ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGE E ANEL 
DE VEDACAO, 
32 MM X 1", PARA CAIXA D'AGUA Unidade 50 

 
281 

BOMBA  SUBMERSA  PARA  POCOS  TUBULARES  
PROFUNDOS 
DIAMETRO DE 4 POLEGADAS, ELETRICA, 
MONOFASICA, POTENCIA 0,49 HP, 13 ESTAGIOS, 
BOCAL DE DESCARGA DIAMETRO DE UMA 
POLEGADA E MEIA, HM/Q = 18 M / 1,90 M3/H A 85 M / 
0,60 M3/H 

 
Unidade 

 
10 

282 CAP PVC, SOLDAVEL, 20 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL Unidade 50 

283 CAP PVC, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL Unidade 50 

284 CAP PVC, SOLDAVEL, 32 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL Unidade 50 

285 CAP PVC, SOLDAVEL, 40 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL Unidade 50 

286 CAP PVC, SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL Unidade 50 

287 CAP PVC, SOLDAVEL, 75 MM, PARA AGUA FRIA 
PREDIAL Unidade 50 

5028
8 

CAP PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, 
PARA ESGOTO 
PREDIAL Unidade 50 

289 

BOMBA CENTRIFUGA MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO 0,49 HP 
BOCAIS 1" X 3/4", DIAMETRO DO ROTOR 110 MM, 
HM/Q: 6 M / 8,3 M3/H A 20 M / 1,2 M3/H 

Unidade 40 



 

 
290 

BOMBA CENTRIFUGA MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO 0,50 CV 
DIAMETRO DE SUCCAO X ELEVACAO 3/4" X 3/4", 
MONOESTAGIO, DIAMETRO DOS ROTORES 114 MM, 
HM/Q: 2 M / 2,99 M3/H A 24 M / 0,71 M3/H 

 
Unidade 

 
10 

291 

BOMBA CENTRIFUGA MOTOR ELETRICO 
MONOFASICO 0,74HP 
DIAMETRO DE SUCCAO X ELEVACAO 1 1/4" X 1", 
DIAMETRO DO ROTOR 120 MM, HM/Q: 8 M / 7,70 M3/H 
A 24 M / 2,80 M3/H 

Unidade 30 

 
292 

BOMBA SUBMERSIVEL, ELETRICA, TRIFASICA, 
POTENCIA 1,97 HP, 
DIAMETRO DO ROTOR 144 MM SEMIABERTO, BOCAL 
DE SAIDA DIAMETRO DE 2 POLEGADAS, HM/Q = 2 M / 
26,8 M3/H A 28 M / 4,6 M3/H 

 
Unidade 

 
10 

293 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 1,5 
MM2 Metros 1.000 

294 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 4,0 
MM2 Metros 1.000 

295 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 CONDUTORES DE 6,0 
MM2 Metros 100 

296 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 
MM2 Metros 100 

297 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 4,0 
MM2 Metros 100 

298 CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 2 CONDUTORES DE 6,0 
MM2 Metros 100 

299 CAIXA DE LUZ "4 X 2" EM ACO ESMALTADA Unidade 100 

300 
LAVATORIO / CUBA DE EMBUTIR, OVAL, DE LOUCA 
BRANCA, SEM 
LADRAO, DIMENSOES *50 X 35* CM (L X C) Unidade 100 

301 
TANQUE DE LAVAR ROUPAS EM CONCRETO 
PRE-MOLDADO, 1 
BOCA, COM APOIO/PES, DE *60 X 65 X 80* CM (L X P X 
A) 

Unidade 100 

302 CAIXA DE LUZ "4 X 4" EM ACO ESMALTADA Unidade 100 

303 

CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, EM 
POLICARBONATO / 
TERMOPLASTICO, PARA ALOJAR 1 DISJUNTOR 
(PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) 

Unidade 20 

304 

CAIXA  INTERNA/EXTERNA  DE  MEDICAO  PARA  
1  MEDIDOR 
TRIFASICO, COM VISOR, EM CHAPA DE ACO 18 
USG (PADRAO DA CONCESSIONARIA LOCAL) 

Unidade 20 

305 
CAIXA DE PASSAGEM / DERIVACAO / LUZ, 
OCTOGONAL 4 X4, EM 
ACO ESMALTADA, COM FUNDO MOVEL SIMPLES 
(FMS) 

Unidade 20 

306 

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO
 GALVANIZADO TIPO 
CANTONEIRA COM 2,00 M DE COMPRIMENTO, 25 X 
25 MM E CHAPA DE 3/16" 

Unidade 20 



 

 
307 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO
 PARA TRILHO DIN
 (IEC), MONOPOLAR, 6 - 32 A 

 
Unidade 

 
50 

308 CHAVE REVERSORA TRIFASICA BLINDADA 30A, 250V Unidade 10 

309 
RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO 
BIVOLT 1000 W, DE 
CONECTOR, SEM BASE Unidade 50 

310 DISJUNTOR MONOFASICO 15A, 2KA (220V) Unidade 50 
311 DISJUNTOR MONOFASICO 20A, 2KA (220V) Unidade 50 
312 DISJUNTOR MONOFASICO 25A, 2KA (220V) Unidade 50 
313 DISJUNTOR MONOFASICO 40A, 2KA (220V) Unidade 50 
314 DISJUNTOR MONOFASICO 50A, 2KA (220V) Unidade 50 
315 DISJUNTOR MONOFASICO 60A, 2KA (220V) Unidade 50 
316 DISJUNTOR TRIFASICO 70A, 10KA (220V) Unidade 20 

317 
DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 10 ATE 50A, 
TENSAO MAXIMA 
DE 415 V Unidade 50 

318 
DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, 
TENSAO MAXIMA 
DE 415 V Unidade 50 

319 
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 20 
MM Metros 1.000 

320 
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 32 
MM Metros 500 

321 
ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, COR 
AMARELA, DE 25 
MM Metros 1.000 

322 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1 1/2 ", 
SEM LUVA Metros 600 

323 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 ", 
SEM LUVA Metros 600 

324 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 1/2 ", 
SEM LUVA Metros 600 

325 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3 ", 
SEM LUVA Metros 600 

326 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/2", PARA 
ELETRODUTO Unidade 100 

327 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2", PARA 
ELETRODUTO Unidade 100 

328 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2 1/2", PARA 
ELETRODUTO Unidade 100 

329 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3", PARA 
ELETRODUTO Unidade 100 

330 
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL, DE 1 1/2", 
PARA ELETRODUTO Unidade 100 

331 
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL, DE 2", PARA 
ELETRODUTO Unidade 100 

332 
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL, DE 2 1/2", 
PARA ELETRODUTO Unidade 100 



 

333 
CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL, DE 3", PARA 
ELETRODUTO Unidade 100 

334 
ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO 
DE TOMADAS 
E INTERRUPTORES Unidade 30 

335 
CAP PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, SERIE NORMAL, 
PARA ESGOTO 
PREDIAL Unidade 100 

336 
ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 4", PARA INSTALACAO 
DE TOMADAS 
E INTERRUPTORES Unidade 100 

337 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 1,5 MM2 

Metros 10.00
0 

338 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO 
NOMINAL 2,5 MM2 

Metros 10.00
0 

339 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, 
SECAO NOMINAL 4 MM2 

Metros 10.00
0 

340 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, 
SECAO NOMINAL 6 MM2 

Metros 10.00
0 

341 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, 
SECAO NOMINAL 10 MM2 

Metros 10.00
0 

342 

CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO 
EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 
450/750 V, SECAO NOMINAL 6 
MM2 

Metros 5.000 

343 
CORDAO  DE  COBRE,  FLEXIVEL,  TORCIDO,  
CLASSE  4  OU  5, 
ISOLACAO EM PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 1,5 
MM2 

Metros 10.00
0 

344 
CORDAO  DE  COBRE,  FLEXIVEL,  TORCIDO,  
CLASSE  4  OU  5, 
ISOLACAO EM PVC/D, 300 V, 2 CONDUTORES DE 2,5 
MM2 

Metros 10.00
0 

345 
FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 
V, EM ROLO 
DE 19 MM X 20 M Unidade 150 

346 

CABO DE  COBRE,  RIGIDO,  CLASSE  2, 
ISOLACAO  EM  PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, 
SECAO NOMINAL 6 MM2 

Metros 5.000 

347 
INTERRUPTOR INTERMEDIARIO 10A, 250V, 
CONJUNTO MONTADO 
PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE + Unidade 150 



 

MODULO) 

348 

INTERRUPTOR SIMPLES + 2 INTERRUPTORES 
PARALELOS 10A, 250V, 
CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA 
+ SUPORTE + MODULOS) 

Unidade 150 

349 
INTERRUPTORES SIMPLES (3 MODULOS) 10A, 
250V, CONJUNTO 
MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" (PLACA + SUPORTE 
+ MODULOS) 

Unidade 150 

 
350 

INTERRUPTOR SIMPLES + TOMADA 2P+T 10A, 
250V, CONJUNTO MONTADO PARA EMBUTIR 4" X 2" 
(PLACA + SUPORTE + MODULOS) 

 
Unidade 

 
150 

351 
LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO 
TRADICIONAL 
(BASE E27) Unidade 500 

352 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR T8 DE 32/36 W, 
BIVOLT Unidade 500 

353 
!EM PROCESSO DE DESATIVACAO!
 REATOR PARTIDA 
CONVENCIONAL P/ 1 LAMPADA FLUORESCENTE 
20W/220V 

Unidade 20 

354 TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) Unidade 200 

355 TOMADA 2P+T 10A, 250V (APENAS MODULO) Unidade 200 
356 TOMADA 2P+T 20A, 250V (APENAS MODULO) Unidade 200 

357 
TOMADA 2P+T 10A, 250V, CONJUNTO MONTADO 
PARA SOBREPOR 
4" X 2" (CAIXA + MODULO) Unidade 200 

358 
CABO DE REDE, PAR TRANCADO U/UTP, 4 PARES, 
CATEGORIA 5E 
(CAT 5E), ISOLAMENTO PVC (CM) Metros 6.000 

359 
CABO DE REDE, PAR TRANCADO UTP, 4 PARES, 
CATEGORIA 6 (CAT 
6), ISOLAMENTO PVC (LSZH) Metros 6.000 

360 
CONECTOR / TOMADA FEMEA RJ 45, CATEGORIA 5 E 
(CAT 5E) PARA 
CABOS Unidade 200 

361 
CONECTOR / TOMADA FEMEA RJ 45, CATEGORIA 6 
(CAT 6) PARA 
CABOS Unidade 200 

362 CONECTOR MACHO RJ 45, CATEGORIA 5 E (CAT 5E) 
PARA CABOS Unidade 200 

363 CONECTOR MACHO RJ 45, CATEGORIA 6 (CAT 6) 
PARA CABOS Unidade 200 

364 
PATCH PANEL, 24 PORTAS, CATEGORIA 6, COM 
RACKS DE 19" DE 
LARGURA E 1 U DE ALTURA Unidade 10 

365 
PATCH PANEL, 24 PORTAS, CATEGORIA 5E, COM 
RACKS DE 19" DE 
LARGURA E 1 U DE ALTURA Unidade 10 

366 
PATCH CORD (CABO DE REDE), CATEGORIA 5 E 
(CAT 5E) UTP, 24 
AWG, 4 PARES, EXTENSAO DE 2,50 M Unidade 50 



 

 
367 

PATCH CORD (CABO DE REDE), CATEGORIA 6 (CAT 
6) UTP, 23 AWG, 4 PARES, EXTENSAO DE 1,50 M 

 
Unidade 

 
50 

368 
RACK DE PISO PARA SERVIDOR, ABERTO, EM 
COLUNA, 44U X *570* 
MM Unidade 10 

369 ALICATE DE CRIMPAR RJ11, RJ12 E RJ45, COM 
CATRACA Unidade 10 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. -----/2026 
 
O MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 12.262.739/0001-50, com sede na Praça Laurentino Gomes de Barros, 
JOAQUIM GOMES - Alagoas CEP 57980-000, representado pelo Chefe do Poder 
Executivo, Sra. Rita de Cássia Cavalcante Andrade de Morais, inscrita no CPF nº 
066.840.294-09, portadora da Carteira de Identidade nº 007 5522 09 -SSP/AL, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 
...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 



 

11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
aquisição de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... 
Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...], 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades 

mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X Especifica
ção 

Marca 
(se 

exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade 
Quantida

de 
Máxima 

Quanti
dade 

Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garanti

a ou 
validad

e 
 
2.2  A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. Órgão gerenciador 

3.1.1. Prefeitura Municipal de Joaquim Gomes/AL. 
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços 

3.2.1. Secretarias Municipais  

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. DURANTE A VIGÊNCIA DA ATA, OS ÓRGÃOS E AS ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, DISTRITAL E 
MUNICIPAL QUE NÃO PARTICIPARAM DO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 
PODERÃO ADERIR À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA CONDIÇÃO DE 
NÃO PARTICIPANTES, OBSERVADOS OS SEGUINTES REQUISITOS: 



 

4.2.1. APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA DA VANTAGEM DA ADESÃO, 
INCLUSIVE EM SITUAÇÕES DE PROVÁVEL DESABASTECIMENTO OU 
DESCONTINUIDADE DE SERVIÇO PÚBLICO; 
4.2.2.  DEMONSTRAÇÃO DE QUE OS VALORES REGISTRADOS ESTÃO 
COMPATÍVEIS COM OS VALORES PRATICADOS PELO MERCADO NA 
FORMA DO ART. 23 DA LEI Nº 14.133, DE 2021; E 
4.2.3.  CONSULTA E ACEITAÇÃO PRÉVIAS DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE 
GERENCIADORA E DO FORNECEDOR. 
4.2. A AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA 
APENAS SERÁ REALIZADA APÓS A ACEITAÇÃO DA ADESÃO PELO 
FORNECEDOR. 
4.2.1. O ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA PODERÁ REJEITAR 
ADESÕES CASO ELAS POSSAM ACARRETAR PREJUÍZO À EXECUÇÃO DE 
SEUS PRÓPRIOS CONTRATOS OU À SUA CAPACIDADE DE 
GERENCIAMENTO. 
4.3.  APÓS A AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE 
GERENCIADORA, O ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE DEVERÁ 
EFETIVAR A AQUISIÇÃO OU A CONTRATAÇÃO SOLICITADA EM ATÉ 
NOVENTA DIAS, OBSERVADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA. 
4.4.  O PRAZO DE QUE TRATA O SUBITEM ANTERIOR, RELATIVO À 
EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, PODERÁ SER PRORROGADO 
EXCEPCIONALMENTE, MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO ÓRGÃO OU DA 
ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE ACEITA PELO ÓRGÃO OU PELA ENTIDADE 
GERENCIADORA, DESDE QUE RESPEITADO O LIMITE TEMPORAL DE 
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.5. O ÓRGÃO OU A ENTIDADE PODERÁ ADERIR A ITEM DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS DA QUAL SEJA INTEGRANTE, NA QUALIDADE DE 
NÃO PARTICIPANTE, PARA AQUELES ITENS PARA OS QUAIS NÃO TENHA 
QUANTITATIVO REGISTRADO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DO ITEM 3. 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
4.6. AS AQUISIÇÕES OU CONTRATAÇÕES ADICIONAIS NÃO PODERÃO 
EXCEDER, POR ÓRGÃO OU ENTIDADE, A CINQUENTA POR CENTO DOS 
QUANTITATIVOS DOS ITENS DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O 
GERENCIADOR E PARA OS PARTICIPANTES. 
4.7. O QUANTITATIVO DECORRENTE DAS ADESÕES NÃO PODERÁ 
EXCEDER, NA TOTALIDADE, AO DOBRO DO QUANTITATIVO DE CADA 
ITEM REGISTRADO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA O 
GERENCIADOR E OS PARTICIPANTES, INDEPENDENTEMENTE DO 
NÚMERO DE ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES QUE 
ADERIREM À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
4.8. PARA AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 
DE CONSUMO MÉDICO-HOSPITALAR POR ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, DISTRITAL E 
MUNICIPAL, A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS GERENCIADA 



 

PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE NÃO ESTARÁ SUJEITA AO LIMITE PREVISTO 
NO ITEM 3.7. 
4.9. A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS E 
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, DISTRITAL E 
MUNICIPAL PODERÁ SER EXIGIDA PARA FINS DE TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS, NÃO FICANDO SUJEITA AO LIMITE DE QUE TRATA O ITEM 
4.7, DESDE QUE SEJA DESTINADA À EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA DE 
PROGRAMA OU PROJETO FEDERAL E COMPROVADA A 
COMPATIBILIDADE DOS PREÇOS REGISTRADOS COM OS VALORES 
PRATICADOS NO MERCADO NA FORMA DO ART. 23 DA LEI Nº 14.133, DE 
2021. 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
4.10. É VEDADO EFETUAR ACRÉSCIMOS NOS QUANTITATIVOS FIXADOS 
NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA 
5.1. A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ DE 1 (UM) 
ANO, CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE À DATA 
DE DIVULGAÇÃO NO PNCP, PODENDO SER PRORROGADA POR IGUAL 
PERÍODO, MEDIANTE A ANUÊNCIA DO FORNECEDOR, DESDE QUE 
COMPROVADO O PREÇO VANTAJOSO. 
5.1.1. O CONTRATO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TERÁ SUA VIGÊNCIA ESTABELECIDA NO PRÓPRIO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL E OBSERVARÁ NO MOMENTO DA CONTRATAÇÃO E A CADA 
EXERCÍCIO FINANCEIRO A DISPONIBILIDADE DE CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS, BEM COMO A PREVISÃO NO PLANO PLURIANUAL, 
QUANDO ULTRAPASSAR 1 (UM) EXERCÍCIO FINANCEIRO. 
5.1.2. NA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU DO INSTRUMENTO 
SUBSTITUTO DEVERÁ HAVER A INDICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DOS 
CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS RESPECTIVOS. 
5.2. A CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES REGISTRADOS NA 
ATA SERÁ FORMALIZADA PELO ÓRGÃO OU PELA ENTIDADE 
INTERESSADA POR INTERMÉDIO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL, 
EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO DE DESPESA, AUTORIZAÇÃO DE 
COMPRA OU OUTRO INSTRUMENTO HÁBIL, CONFORME O ART. 95 DA LEI 
Nº 14.133, DE 2021. 
5.2.1.  O INSTRUMENTO CONTRATUAL DE QUE TRATA O ITEM 4.2. 
DEVERÁ SER ASSINADO NO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 
5.3. OS CONTRATOS DECORRENTES DO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PODERÃO SER ALTERADOS, OBSERVADO O ART. 124 DA LEI Nº 
14.133, DE 2021. 
5.4. APÓS A HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO OU DA CONTRATAÇÃO 
DIRETA, DEVERÃO SER OBSERVADAS AS SEGUINTES CONDIÇÕES PARA 
FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 



 

5.4.1. SERÃO REGISTRADOS NA ATA OS PREÇOS E OS QUANTITATIVOS 
DO ADJUDICATÁRIO, DEVENDO SER OBSERVADA A POSSIBILIDADE DE O 
LICITANTE OFERECER OU NÃO PROPOSTA EM QUANTITATIVO INFERIOR 
AO MÁXIMO PREVISTO NO EDITAL OU NO AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA E SE OBRIGAR NOS LIMITES DELA; 
5.4.2. SERÁ INCLUÍDO NA ATA, NA FORMA DE ANEXO, O REGISTRO DOS 
LICITANTES OU DOS FORNECEDORES QUE: 
5.4.2.1. ACEITAREM COTAR OS BENS, AS OBRAS OU OS SERVIÇOS 
COM PREÇOS IGUAIS AOS DO ADJUDICATÁRIO, OBSERVADA A 
CLASSIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO; E  
5.4.2.2. MANTIVEREM SUA PROPOSTA ORIGINAL.  
5.4.3. SERÁ RESPEITADA, NAS CONTRATAÇÕES, A ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO DOS LICITANTES OU DOS FORNECEDORES 
REGISTRADOS NA ATA. 
5.5. O REGISTRO A QUE SE REFERE O ITEM 5.4.2 TEM POR OBJETIVO A 
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA O CASO DE 
IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO PELO SIGNATÁRIO DA ATA. 
5.6. PARA FINS DA ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, OS LICITANTES OU 
FORNECEDORES QUE ACEITAREM REDUZIR SUAS PROPOSTAS PARA O 
PREÇO DO ADJUDICATÁRIO ANTECEDERÃO AQUELES QUE 
MANTIVEREM SUA PROPOSTA ORIGINAL. 
5.7. A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES QUE COMPORÃO O CADASTRO 
DE RESERVA A QUE SE REFERE O ITEM 5.4.2.2 SOMENTE SERÁ 
EFETUADA QUANDO HOUVER NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DOS 
LICITANTES REMANESCENTES, NAS SEGUINTES HIPÓTESES: 
5.7.1. QUANDO O LICITANTE VENCEDOR NÃO ASSINAR A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDOS 
NO EDITAL OU NO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA; E 
5.7.2. QUANDO HOUVER O CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
LICITANTE OU DO REGISTRO DE PREÇOS NAS HIPÓTESES PREVISTAS 
NO ITEM 9. 
5.8. O PREÇO REGISTRADO COM INDICAÇÃO DOS LICITANTES E 
FORNECEDORES SERÁ DIVULGADO NO PNCP E FICARÁ 
DISPONIBILIZADO DURANTE A VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
5.9. APÓS A HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO OU DA CONTRATAÇÃO 
DIRETA, O LICITANTE MAIS BEM CLASSIFICADO OU O FORNECEDOR, NO 
CASO DA CONTRATAÇÃO DIRETA, SERÁ CONVOCADO PARA ASSINAR A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDOS NO EDITAL DE LICITAÇÃO OU NO AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA, SOB PENA DE DECAIR O DIREITO, SEM 
PREJUÍZO DAS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133, DE 2021. 
5.9.1. O PRAZO DE CONVOCAÇÃO PODERÁ SER PRORROGADO 1 (UMA) 
VEZ, POR IGUAL PERÍODO, MEDIANTE SOLICITAÇÃO DO LICITANTE OU 
FORNECEDOR CONVOCADO, DESDE QUE APRESENTADA DENTRO DO 



 

PRAZO, DEVIDAMENTE JUSTIFICADA, E QUE A JUSTIFICATIVA SEJA 
ACEITA PELA ADMINISTRAÇÃO. 
5.10. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ ASSINADA POR MEIO DE 
ASSINATURA DIGITAL E DISPONIBILIZADA NO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
5.11. QUANDO O CONVOCADO NÃO ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
OBSERVADO O DISPOSTO NO ITEM 5.7, OBSERVANDO O ITEM 5.7 E 
SUBITENS, FICA FACULTADO À ADMINISTRAÇÃO CONVOCAR OS 
LICITANTES REMANESCENTES DO CADASTRO DE RESERVA, NA ORDEM 
DE CLASSIFICAÇÃO, PARA FAZÊ-LO EM IGUAL PRAZO E NAS CONDIÇÕES 
PROPOSTAS PELO PRIMEIRO CLASSIFICADO. 
5.12. NA HIPÓTESE DE NENHUM DOS LICITANTES QUE TRATA O ITEM 
5.4.2.1, ACEITAR A CONTRATAÇÃO NOS TERMOS DO ITEM ANTERIOR, A 
ADMINISTRAÇÃO, OBSERVADOS O VALOR ESTIMADO E SUA EVENTUAL 
ATUALIZAÇÃO NOS TERMOS DO EDITAL OU DO AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA, PODERÁ: 
5.12.1. CONVOCAR PARA NEGOCIAÇÃO OS DEMAIS LICITANTES OU 
FORNECEDORES REMANESCENTES CUJOS PREÇOS FORAM 
REGISTRADOS SEM REDUÇÃO, OBSERVADA A ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO, COM VISTAS À OBTENÇÃO DE PREÇO MELHOR, MESMO 
QUE ACIMA DO PREÇO DO ADJUDICATÁRIO; OU 
5.12.2. ADJUDICAR E FIRMAR O CONTRATO NAS CONDIÇÕES 
OFERTADAS PELOS LICITANTES OU FORNECEDORES 
REMANESCENTES, ATENDIDA A ORDEM CLASSIFICATÓRIA, QUANDO 
FRUSTRADA A NEGOCIAÇÃO DE MELHOR CONDIÇÃO. 
5.13. A EXISTÊNCIA DE PREÇOS REGISTRADOS IMPLICARÁ 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS, 
MAS NÃO OBRIGARÁ A ADMINISTRAÇÃO A CONTRATAR, FACULTADA A 
REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO ESPECÍFICA PARA A AQUISIÇÃO 
PRETENDIDA, DESDE QUE DEVIDAMENTE JUSTIFICADA. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. OS PREÇOS REGISTRADOS PODERÃO SER ALTERADOS OU 
ATUALIZADOS EM DECORRÊNCIA DE EVENTUAL REDUÇÃO DOS PREÇOS 
PRATICADOS NO MERCADO OU DE FATO QUE ELEVE O CUSTO DOS 
BENS, DAS OBRAS OU DOS SERVIÇOS REGISTRADOS, NAS SEGUINTES 
SITUAÇÕES: 
6.1.1. EM CASO DE FORÇA MAIOR, CASO FORTUITO OU FATO DO 
PRÍNCIPE OU EM DECORRÊNCIA DE FATOS IMPREVISÍVEIS OU 
PREVISÍVEIS DE CONSEQUÊNCIAS INCALCULÁVEIS, QUE INVIABILIZEM A 
EXECUÇÃO DA ATA TAL COMO PACTUADA, NOS TERMOS DA ALÍNEA “D” 
DO INCISO II DO CAPUT DO ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021; 
6.1.2. EM CASO DE CRIAÇÃO, ALTERAÇÃO OU EXTINÇÃO DE QUAISQUER 
TRIBUTOS OU ENCARGOS LEGAIS OU A SUPERVENIÊNCIA DE 
DISPOSIÇÕES LEGAIS, COM COMPROVADA REPERCUSSÃO SOBRE OS 
PREÇOS REGISTRADOS;  



 

6.1.3. NA HIPÓTESE DE PREVISÃO NO EDITAL OU NO AVISO DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA DE CLÁUSULA DE REAJUSTAMENTO OU 
REPACTUAÇÃO SOBRE OS PREÇOS REGISTRADOS, NOS TERMOS DA LEI 
Nº 14.133, DE 2021. 
6.1.3.1. NO CASO DO REAJUSTAMENTO, DEVERÁ SER RESPEITADA 
A CONTAGEM DA ANUALIDADE E O ÍNDICE PREVISTOS PARA A 
CONTRATAÇÃO;   
6.1.3.2. NO CASO DA REPACTUAÇÃO, PODERÁ SER A PEDIDO DO 
INTERESSADO, CONFORME CRITÉRIOS DEFINIDOS PARA A 
CONTRATAÇÃO. 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. NA HIPÓTESE DE O PREÇO REGISTRADO TORNAR-SE SUPERIOR 
AO PREÇO PRATICADO NO MERCADO POR MOTIVO SUPERVENIENTE, O 
ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA CONVOCARÁ O FORNECEDOR 
PARA NEGOCIAR A REDUÇÃO DO PREÇO REGISTRADO. 
7.1.1. CASO NÃO ACEITE REDUZIR SEU PREÇO AOS VALORES 
PRATICADOS PELO MERCADO, O FORNECEDOR SERÁ LIBERADO DO 
COMPROMISSO ASSUMIDO QUANTO AO ITEM REGISTRADO, SEM 
APLICAÇÃO DE PENALIDADES ADMINISTRATIVAS. 
7.1.2. NA HIPÓTESE PREVISTA NO ITEM ANTERIOR, O GERENCIADOR 
CONVOCARÁ OS FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, NA 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA VERIFICAR SE ACEITAM REDUZIR 
SEUS PREÇOS AOS VALORES DE MERCADO E NÃO CONVOCARÁ OS 
LICITANTES OU FORNECEDORES QUE TIVERAM SEU REGISTRO 
CANCELADO.  
7.1.3. SE NÃO OBTIVER ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, O ÓRGÃO OU 
ENTIDADE GERENCIADORA PROCEDERÁ AO CANCELAMENTO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, ADOTANDO AS MEDIDAS CABÍVEIS PARA 
OBTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA. 
7.1.4. NA HIPÓTESE DE REDUÇÃO DO PREÇO REGISTRADO, O 
GERENCIADOR COMUNICARÁ AOS ÓRGÃOS E ÀS ENTIDADES QUE 
TIVEREM FIRMADO CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA QUE AVALIEM A CONVENIÊNCIA E A OPORTUNIDADE 
DE DILIGENCIAREM NEGOCIAÇÃO COM VISTAS À ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 124 DA LEI Nº 14.133, 
DE 2021. 
7.2. NA HIPÓTESE DE O PREÇO DE MERCADO TORNAR-SE SUPERIOR 
AO PREÇO REGISTRADO E O FORNECEDOR NÃO PODER CUMPRIR AS 
OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS NA ATA, SERÁ FACULTADO AO 
FORNECEDOR REQUERER AO GERENCIADOR A ALTERAÇÃO DO PREÇO 
REGISTRADO, MEDIANTE COMPROVAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 
QUE SUPOSTAMENTE O IMPOSSIBILITE DE CUMPRIR O COMPROMISSO. 
7.2.1. NESTE CASO, O FORNECEDOR ENCAMINHARÁ, JUNTAMENTE COM 
O PEDIDO DE ALTERAÇÃO, A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA OU A 
PLANILHA DE CUSTOS QUE DEMONSTRE A INVIABILIDADE DO PREÇO 
REGISTRADO EM RELAÇÃO ÀS CONDIÇÕES INICIALMENTE PACTUADAS. 



 

7.2.2. NÃO HIPÓTESE DE NÃO COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE QUE INVIABILIZE O PREÇO REGISTRADO, O PEDIDO 
SERÁ INDEFERIDO PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA E O 
FORNECEDOR DEVERÁ CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES ESTABELECIDAS NA 
ATA, SOB PENA DE CANCELAMENTO DO SEU REGISTRO, NOS TERMOS 
DO ITEM 9.1, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133, 
DE 2021, E NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
7.2.3. NA HIPÓTESE DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR, NOS TERMOS DO ITEM ANTERIOR, O GERENCIADOR 
CONVOCARÁ OS FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, NA 
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, PARA VERIFICAR SE ACEITAM MANTER 
SEUS PREÇOS REGISTRADOS, OBSERVADO O DISPOSTO NO ITEM 5.7. 
7.2.4. SE NÃO OBTIVER ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, O ÓRGÃO OU 
ENTIDADE GERENCIADORA PROCEDERÁ AO CANCELAMENTO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ITEM 8.4, E ADOTARÁ AS 
MEDIDAS CABÍVEIS PARA A OBTENÇÃO DA CONTRATAÇÃO MAIS 
VANTAJOSA. 
7.2.5. NA HIPÓTESE DE COMPROVAÇÃO DA MAJORAÇÃO DO PREÇO DE 
MERCADO QUE INVIABILIZE O PREÇO REGISTRADO, CONFORME 
PREVISTO NO ITEM 7.2 E NO ITEM 7.2.1, O ÓRGÃO OU ENTIDADE 
GERENCIADORA ATUALIZARÁ O PREÇO REGISTRADO, DE ACORDO COM 
A REALIDADE DOS VALORES PRATICADOS PELO MERCADO. 
7.2.6.  O ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA COMUNICARÁ AOS 
ÓRGÃOS E ÀS ENTIDADES QUE TIVEREM FIRMADO CONTRATOS 
DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SOBRE A EFETIVA 
ALTERAÇÃO DO PREÇO REGISTRADO, PARA QUE AVALIEM A 
NECESSIDADE DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL, OBSERVADO O DISPOSTO 
NO ART. 124 DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 
I- 8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
II- 8.1.  AS QUANTIDADES PREVISTAS PARA OS ITENS COM 
PREÇOS REGISTRADOS NAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÃO 
SER REMANEJADAS PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA 
ENTRE OS ÓRGÃOS OU AS ENTIDADES PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS. 
III- 8.2.  O REMANEJAMENTO SOMENTE PODERÁ SER FEITO: 
IV- 8.2.1. DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE PARA 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE; OU 
V- 8.2.2. DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE PARA 
ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE. 
VI- 8.3. O ÓRGÃO OU ENTIDADE GERENCIADORA QUE TIVER 
ESTIMADO AS QUANTIDADES QUE PRETENDE CONTRATAR SERÁ 
CONSIDERADO PARTICIPANTE PARA EFEITO DO REMANEJAMENTO. 
VII- 8.4. NA HIPÓTESE DE REMANEJAMENTO DE ÓRGÃO OU 
ENTIDADE PARTICIPANTE PARA ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO 



 

PARTICIPANTE, SERÃO OBSERVADOS OS LIMITES PREVISTOS NO ART. 
32 DO DECRETO Nº 11.462, DE 2023. 
VIII- 8.5. COMPETIRÁ AO ÓRGÃO OU À ENTIDADE 
GERENCIADORA AUTORIZAR O REMANEJAMENTO SOLICITADO, COM A 
REDUÇÃO DO QUANTITATIVO INICIALMENTE INFORMADO PELO ÓRGÃO 
OU PELA ENTIDADE PARTICIPANTE, DESDE QUE HAJA PRÉVIA ANUÊNCIA 
DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE QUE SOFRER REDUÇÃO DOS 
QUANTITATIVOS INFORMADOS. 
IX- 8.6. CASO O REMANEJAMENTO SEJA FEITO ENTRE 
ÓRGÃOS OU ENTIDADES DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL OU DE 
MUNICÍPIOS DISTINTOS, CABERÁ AO FORNECEDOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, OBSERVADAS AS CONDIÇÕES NELA 
ESTABELECIDAS, OPTAR PELA ACEITAÇÃO OU NÃO DO FORNECIMENTO 
DECORRENTE DO REMANEJAMENTO DOS ITENS. 
X- 8.7. NA HIPÓTESE DA COMPRA CENTRALIZADA, NÃO 
HAVENDO INDICAÇÃO PELO ÓRGÃO OU PELA ENTIDADE 
GERENCIADORA, DOS QUANTITATIVOS DOS PARTICIPANTES DA 
COMPRA CENTRALIZADA, NOS TERMOS DO ITEM 8.3, A DISTRIBUIÇÃO 
DAS QUANTIDADES PARA A EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA SERÁ POR 
MEIO DO REMANEJAMENTO. 
XI- 9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR 
E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
XII- 9.1. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO 
PELO GERENCIADOR, QUANDO O FORNECEDOR: 
XIII- 9.1.1. DESCUMPRIR AS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, SEM MOTIVO JUSTIFICADO; 
XIV- 9.1.2. NÃO RETIRAR A NOTA DE EMPENHO, OU 
INSTRUMENTO EQUIVALENTE, NO PRAZO ESTABELECIDO PELA 
ADMINISTRAÇÃO SEM JUSTIFICATIVA RAZOÁVEL; 
XV- 9.1.3. NÃO ACEITAR MANTER SEU PREÇO REGISTRADO, NA 
HIPÓTESE PREVISTA NO ARTIGO 27, § 2º, DO DECRETO Nº 11.462, DE 
2023; OU 
XVI- 9.1.4.  SOFRER SANÇÃO PREVISTA NOS INCISOS III OU IV DO 
CAPUT DO ART. 156 DA LEI Nº 14.133, DE 2021. 
XVII- 9.1.4.1. NA HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO PREVISTA 
NOS INCISOS III OU IV DO CAPUT DO ART. 156 DA LEI Nº 14.133, DE 2021, 
CASO A PENALIDADE APLICADA AO FORNECEDOR NÃO ULTRAPASSE O 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, PODERÁ O 
ÓRGÃO OU A ENTIDADE GERENCIADORA PODERÁ, MEDIANTE DECISÃO 
FUNDAMENTADA, DECIDIR PELA MANUTENÇÃO DO REGISTRO DE 
PREÇOS, VEDADAS CONTRATAÇÕES DERIVADAS DA ATA ENQUANTO 
PERDURAREM OS EFEITOS DA SANÇÃO. 
XVIII- 9.2.  O CANCELAMENTO DE REGISTROS NAS HIPÓTESES 
PREVISTAS NO ITEM 9.1 SERÁ FORMALIZADO POR DESPACHO DO 
ÓRGÃO OU DA ENTIDADE GERENCIADORA, GARANTIDOS OS PRINCÍPIOS 
DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. 



 

XIX- 9.3. NA HIPÓTESE DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR, O ÓRGÃO OU A ENTIDADE GERENCIADORA PODERÁ 
CONVOCAR OS LICITANTES QUE COMPÕEM O CADASTRO DE RESERVA, 
OBSERVADA A ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 
XX- 9.4. O CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
PODERÁ SER REALIZADO PELO GERENCIADOR, EM DETERMINADA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, TOTAL OU PARCIALMENTE, NAS SEGUINTES 
HIPÓTESES, DESDE QUE DEVIDAMENTE COMPROVADAS E 
JUSTIFICADAS:  
XXI- 9.4.1. POR RAZÃO DE INTERESSE PÚBLICO; 
XXII- 9.4.2. A PEDIDO DO FORNECEDOR, DECORRENTE DE CASO 
FORTUITO OU FORÇA MAIOR; OU 
XXIII- 9.4.3. SE NÃO HOUVER ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, NAS 
HIPÓTESES EM QUE O PREÇO DE MERCADO TORNAR-SE SUPERIOR OU 
INFERIOR AO PREÇO REGISTRADO, NOS TERMOS DO ARTIGOS 26, § 3º E  
27, § 4º, AMBOS DO DECRETO Nº 11.462, DE 2023.  
XXIV- 10. DAS PENALIDADES 
XXV- 10.1. O DESCUMPRIMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ENSEJARÁ APLICAÇÃO DAS PENALIDADES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL. 
XXVI- 10.1.1. AS SANÇÕES TAMBÉM SE APLICAM AOS 
INTEGRANTES DO CADASTRO DE RESERVA NO REGISTRO DE PREÇOS 
QUE, CONVOCADOS, NÃO HONRAREM O COMPROMISSO ASSUMIDO 
INJUSTIFICADAMENTE APÓS TEREM ASSINADO A ATA.  
XXVII- 10.2. É DA COMPETÊNCIA DO GERENCIADOR A APLICAÇÃO 
DAS PENALIDADES DECORRENTES DO DESCUMPRIMENTO DO 
PACTUADO NESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ART. 7º, INC. XIV, DO 
DECRETO Nº 11.462, DE 2023), EXCETO NAS HIPÓTESES EM QUE O 
DESCUMPRIMENTO DISSER RESPEITO ÀS CONTRATAÇÕES DOS 
ÓRGÃOS OU ENTIDADE PARTICIPANTE, CASO NO QUAL CABERÁ AO 
RESPECTIVO ÓRGÃO PARTICIPANTE A APLICAÇÃO DA PENALIDADE 
(ART. 8º, INC. IX, DO DECRETO Nº 11.462, DE 2023). 
XXVIII- 10.3. O ÓRGÃO OU ENTIDADE PARTICIPANTE DEVERÁ 
COMUNICAR AO ÓRGÃO GERENCIADOR QUALQUER DAS OCORRÊNCIAS 
PREVISTAS NO ITEM 9.1, DADA A NECESSIDADE DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO PARA CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 
FORNECEDOR. 
XXIX- 11. CONDIÇÕES GERAIS 
XXX- 11.1. AS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO OBJETO, 
TAIS COMO OS PRAZOS PARA ENTREGA E RECEBIMENTO, AS 
OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DO FORNECEDOR REGISTRADO, 
PENALIDADES E DEMAIS CONDIÇÕES DO AJUSTE, ENCONTRAM-SE 
DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO AO EDITAL. 
XXXI- 11.2. NO CASO DE ADJUDICAÇÃO POR PREÇO GLOBAL DE 
GRUPO DE ITENS, SÓ SERÁ ADMITIDA A CONTRATAÇÃO DE PARTE DE 



 

ITENS DO GRUPO SE HOUVER PRÉVIA PESQUISA DE MERCADO E 
DEMONSTRAÇÃO DE SUA VANTAGEM PARA O ÓRGÃO OU A ENTIDADE. 
XXXII- PARA FIRMEZA E VALIDADE DO PACTUADO, A PRESENTE ATA 
FOI LAVRADA EM .... (....) VIAS DE IGUAL TEOR, QUE, DEPOIS DE LIDA E 
ACHADA EM ORDEM, VAI ASSINADA PELAS PARTES E ENCAMINHADA 
CÓPIA AOS DEMAIS ÓRGÃOS PARTICIPANTES (SE HOUVER).  
XXXIII- LOCAL E DATA 
XXXIV- ASSINATURAS 
XXXV-  
XXXVI- REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
XXXVII-  
XXXVIII-  
XXXIX-  
  



 

XL-  
XLI- ANEXO 

XLII-  
XLIII- CADASTRO RESERVA 
XLIV-  
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que 
aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X Especifica
ção 

Marca 
(se 

exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade 
Quantida

de 
Máxima 

Quantid
ade 

Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garanti

a ou 
validad

e 
         
         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que 

mantiveram sua proposta original: 

 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X Especifica
ção 

Marca 
(se 

exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade 
Quantida

de 
Máxima 

Quantid
ade 

Mínima 

Valor 
Un 

Prazo 
garanti

a ou 
validad

e 
         
         

 

 

 

 
  



 

 
ANEXO III 

 
MINUTA DE CONTRATO N° XXXX/202X 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES/AL E A EMPRESA XXXXXX, PARA 
AQUISIÇÃO DE BENS. 
O MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.262.739/0001-50, com sede na Praça Laurentino 
Gomes de Barros, JOAQUIM GOMES - Alagoas CEP 57980-000, representado 
pelo Chefe do Poder Executivo, Sra. Rita de Cássia Cavalcante Andrade de 
Morais, inscrita no CPF nº 066.840.294-09, portadora da Carteira de Identidade 
nº 007 5522 09 -SSP/AL, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na 
XXXXXXXXXX, representada pelo(a) Sr(a) XXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o 
n. XXXXXXXXXX e RG nº xxxxxxxxx, de acordo com a representação legal que 
lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), doravante 
denominado CONTRATADO, na condição de representante legal que lhe é 
concedida por contrato social, tendo em vista o que consta no Processo nº 
2025.XXXX.XXXX.01 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a aquisição de ..., nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência. 

O objeto da contratação: 
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São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 

O Termo de Referência que embasou a contratação; 



 

O edital de Licitação; e  

A Proposta do Contratado. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
PREÇO 

O valor total da contratação é de R$ ...  (por extenso). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 



 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até 
a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor de correção monetária. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 
do objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no 
Termo de Referência. 

 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 



 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 
Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade 



 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 
o(s) índice(s) definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 
vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 



 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 
(trinta) dias corridos para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual 
período. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II); 

Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 



 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 
parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão 
de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 



 

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 
a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; 

 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
ou para qualificação, na contratação direta;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 
e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho. 

Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado. 



 

8.28 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

8.29 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

8.30 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

8.31 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

8.32. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas do Contratante. 

8.33 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

8.34 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
do Contratante. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 
ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 
da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados 
pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 
fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 



 

9.6 É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 
responsável por garantir sua observância. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 
ser comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 



 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou 
execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem 
acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei) 

iv) Multa: 



 

(1) moratória de 1,00 % (um por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 
156, §9º) 

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 



 

A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 

 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 
da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 



 

A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral dos órgãos municipais de 
Joaquim Gomes/AL deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Gestão/Unidade: xxxxxxxx 

Fonte de Recursos:  xxxxxxx 

Programa de Trabalho: xxxxxxxxxxx 
Programa de Trabalho: xxxxxxxxxxx 
Elemento de Despesa: xxxxxxxxxxx 
 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 



 

O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do termo de contrato. 

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
 É eleito o Foro da Justiça Federal em Alagoas para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

xxxxxx, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 
 

Xxxxxxxxxxx 
Prefeito 

MUNICÍPIO DE JOAQUIM GOMES/AL 
Contratante 

 
Representante legal: [nome completo] 

Representante Legal 
Instrumento de outorga de poderes [procuração/contrato social/estatuto social 

EMPRESA [Razão Social da Empresa] 
 
 

 

__________________________________________________ 

Testemunha CPF: 

 



 

___________________________________________________ 

Testemunha CPF: 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº 
............................... estabelecida na .................................... por intermédio do 
seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, onde na presente data, enquadra-se 
como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006; 

b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas; 

g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 



 

h) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


